
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº019/2023 (DTP)

 
CONTRATO CEDAE Nº 019/2023 (DTP) CONTRATO CEDAE Nº 019/2023 (DTP) que entre si celebram a COMPANHIACOMPANHIA
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), e a PROCEC ENGENHARIA S.A.PROCEC ENGENHARIA S.A.

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na
Av. Presidente Vargas, nº 2.655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de
agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Técnico e de
Projetos, Sr. HUMBERTO DE MELLO FILHO e do Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS, doravante denominada CEDAE, CEDAE, e a PROCEC ENGENHARIA S.A.PROCEC ENGENHARIA S.A., sediada na Rua Conde D’eu,
nº 100, sala 103, Barra da Tijuca/RJ, CEP: 22611-050, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.346.071/0001-40, neste ato
representada por meio de seu Diretor, Sr. BRUNO VALERIANO ALVES , ao final assinado, daqui por diante
denominada CONTRATADA, CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento no Processo Administrativo Processo Administrativo SEI-SEI-
150001/023043/2022150001/023043/2022, mediante Procedimento Licitatório – LI nº 667/2022 (DAD-3)Procedimento Licitatório – LI nº 667/2022 (DAD-3), que se regerá pelas normas do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE - RILC, da Lei 13.303/2016, a Lei Estadual nº 287/79
(Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública), o Decreto nº 3.149/80 e na Lei Complementar
Federal nº 123/06, estando sujeito às disposições da Lei Estadual 7.539 de 27 de março de 2017
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
1.1. O objeto do presente ajuste trada do “SERVIÇO DE REFORMA COM REFORÇO ESTRUTURAL DA CURVA DO“SERVIÇO DE REFORMA COM REFORÇO ESTRUTURAL DA CURVA DO
TANQUE DE CONTATO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO LARANJAL”TANQUE DE CONTATO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO LARANJAL”, , conforme LI Nº 667/2022.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOSCLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

2.1. Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o detalhamento contido nos Anexos do Edital
de Licitação n. 667/2022, bem como a proposta da contratada, autuada no SEI sob o index 45001245.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CEDAECLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 
3.1. Constituem obrigações da CEDAECEDAE:

 
a - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADACONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato;
 
b - Emitir eventuais autorizações específicas para atuação junto a terceiros;
 
c - Fornecer à CONTRATADACONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados ao presente
Contrato;
 
d - Nomear Comissão para o acompanhamento e para a aceitação provisória e definitiva do objeto.
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADACLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADACONTRATADA obriga-se a:
a - Conduzir o objeto de acordo com o Projeto Básico inserido sob o index 43171622 do processo administrativo de
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referência, bem como de acordo com as normas aprovadas para sua execução, em estrita obediência às leis
vigentes;
 
b - Obedecer às normas de Projeto de Execução de Obras da CEDAECEDAE, tomando delas expresso conhecimento;
 
c - Responder pelos serviços que executar, na forma da lei;
 
d - Prover os serviços, ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho,
devidamente aprovado pela CEDAECEDAE;
 
e - Providenciar e manter em vigor, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos em virtude de Lei, com
vigência a partir da data de início do objeto até seu aceite definitivo;
 
f - Comparecer, sempre que a CEDAECEDAE solicitar, aos seus escritórios ou em outro local indicado, por seu titular ou
engenheiros credenciados, para examinar e prestar esclarecimentos a problemas relacionados com o objeto deste
Contrato. A convocação deverá ser feita com, pelo menos, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência;
 
g - Atender a todas as solicitações de natureza técnica, bem como os métodos de inspeção e controle realizados
pela CEDAECEDAE, assim como fornecer todos os dados e esclarecimentos solicitados em razão da execução do objeto;
 
h - Manter a CEDAECEDAE informada, de acordo com as conveniências desta, de todos os pormenores dos serviços
contratados;
 
i - Obedecer estrita e rigorosamente aos prazos de execução constantes deste Contrato, cabendo à CEDAECEDAE, no caso
de inadimplemento, o direito de suspender sua execução e de aplicar as penalidades cabíveis, sem que à
CONTRATADACONTRATADA assista direito à indenização;
 
j - Destinar um recinto apropriado em seu escritório, a fim de alojar o pessoal técnico da Fiscalização da CEDAECEDAE;;
 
k - Substituir qualquer membro da equipe de trabalho, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que
solicitado pela CEDAECEDAE;
 
l - Prestar, sem ônus para a CEDAECEDAE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados
nos trabalhos, sempre que a ela imputáveis;
 
m - Submeter à prévia aprovação da CEDAECEDAE qualquer alteração de sua equipe de trabalho;
 
n - Providenciar, antes do início dos serviços, o recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos
responsáveis técnicos envolvidos na execução do objeto, conforme determina a Lei Federal nº 6.496 de 07/12/77;
 
o - Na execução contratual, a gestão dos resíduos que eventualmente venham a ser gerados da totalidade das
atividades necessárias à implementação da obra em questão deverá seguir ao estabelecido nas diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil da Resolução CONAMA nº 307, de 05 de Julho de
2002;
 
p - Em caso de obra, a CONTRATADACONTRATADA disponibilizará as Memórias de Cálculos de dimensionamento, juntamente com
o Projeto Executivo, para fins de verificação de adequação da solução adotada;
 
q - A CONTRATADACONTRATADA, em caso de obra, deverá apresentar para cada medição a respectiva memória de cálculo, na
qual deverá constar a indicação dos locais precisos da execução do objeto e das dimensões de cada parte ou trecho
do item medido, preferencialmente através de croqui;
 
q.1 - A medições serão realizadas com base no que fora efetivamente realizado pela CONTRATADA.CONTRATADA.
 
r - A CONTRATADACONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos
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os gastos e encargos com material e mão de obra necessários à completa realização do escopo desta contratação,
até seu aceite definitivo;
 
s - A CONTRATADACONTRATADA deverá observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art.
93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como as demais normas referentes à acessibilidade previstas no Decreto
Federal n. 5.296/2004;
 
t - Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este
contrato estará obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho
com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência habilitadas, na seguinte proporção: (i) – até 200
empregados = 2%; (ii) de 201 a 500 empregados = 3%; (iii) de 501 a 1.000 empregados = 4%; (iv) de 1.001 em
diante = 5%;
 
u -  A CONTRATADACONTRATADA deverá reapresentar todos os documentos de habilitação exigidos como condição à assinatura
do contrato, fazendo-o sempre que vencidos no curso da contratação, ou em observância ao Enunciado n. 29
PGE/RJ;
 
v - No caso de obras, a CONTRATADACONTRATADA deverá manter um DIÁRIO no local, transferindo à propriedade da CEDAECEDAE, ao
final, todas as plantas e desenhos relativos ao objeto; e
 
w - A CONTRATADA CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados à CEDAE ou a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou
pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃOCLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

5.1. É facultado à CEDAECEDAE exercer ampla fiscalização sobre o objeto do presente Contrato, diretamente ou por
intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADACONTRATADA prestará a assistência requerida,
facultando-lhe o acesso em qualquer fase, época e local onde se processarem as tarefas relacionadas com o
desenvolvimento de seu escopo.
 
5.2. A fiscalização da CEDAECEDAE não eximirá a CONTRATADACONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto ao prazo
e qualidade do objeto entregue.
 
5.3. Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea
“t”, da cláusula quarta, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no contrato.

5.4. No caso de obra, a CONTRATADACONTRATADA fornecerá e manterá um DIÁRIO com todas as folhas devidamente
numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização da CEDAECEDAE, no qual serão obrigatoriamente
registrados:

 
I - Pela CONTRATADACONTRATADA:
 
a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência;
c) as consultas à Fiscalização;
d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;
e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;
f) as respostas às interpelações da Fiscalização;
g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra;
h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADACONTRATADA, devam ser objeto de registro;
 
II - Pela Fiscalização:
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a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADACONTRATADA;
b) o juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e cronogramas;
c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADACONTRATADA;
d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADACONTRATADA;
e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
CONTRATADACONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações;
g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização.

5.5. Ao final da obra, o Diário referido será transferido à propriedade do CEDAECEDAE.
 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZOCLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO
 
6.1. O prazo máximo para a execução e entrega dos serviços e obras é de 180 (cento e oitenta) dias,180 (cento e oitenta) dias, contados da
data indicada na Ordem de Início para a execução, que poderá ser emitida após a assinatura do instrumento
contratual.
 
6.2. O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, continuando as partes
contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a CONTRATADA CONTRATADA pela mora a
que der causa.
 
6.3. O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, devendo ser
observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.
 
6.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o prazo de execução será
automaticamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de interrupção no processo
administrativo, conforme art. 206 do RILC.
 
6.5. A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADACONTRATADA impedirá que o período acrescido à execução do contrato
seja considerado para fins de reajuste.
 
6.6. A prorrogação do prazo não importará em majoração do valor contratual, que se manterá inalterado senão
quando verificado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTRATOCLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTRATO

A CONTRATADACONTRATADA se obriga a executar o objeto, em regime de execução de empreitada por preço unitário, pelo valor
de R$ 470.702,47 (Quatrocentos e setenta mil, setecentos e dois reais e quarenta e sete centavos) R$ 470.702,47 (Quatrocentos e setenta mil, setecentos e dois reais e quarenta e sete centavos), conforme
proposta de preço autuada à fl. 03 do index 45001245 e cronograma físico financeiro inserido à fl. 05 do index.
45001245, ambos do processo administrativo de referência e tabela resumo abaixo:
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7.1. O preço ajustado no item anterior desta Cláusula inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam diretos ou
indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADACONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não prevista textualmente
neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer
dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.
 
7.2. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para
o corrente exercício de 2023, assim classificados:
 
Programa de Trabalho: 1201671663
Conta Contábil: 161190002
Fonte de Recursos: 10
Código Orçamentário: 44905105
Centro de Custos: DT00000000
ID da Reserva Orçamentária: 2023000099
 
 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTECLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE
 

8.1. Tendo em vista o prazo de execução do serviço ser de apenas 180 (cento e oitenta) dias, seu valor será
irreajustável durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCNICACLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA
 
9.1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica dos seguintes
profissionais: BRUNO VALERIANO ALVES, Engenheiro Civil, CREA-RJ nº: 2013109897 e EDUARDO VALERIANO
ALVES, Engenheiro Civil. CREA-RJ nº 1983103612, que ficarão autorizados a representar a CONTRATADA CONTRATADA em suas
relações com a CEDAECEDAE, em matéria do serviço.
 
9.2. A CONTRATADA CONTRATADA obriga-se a manter os engenheiros indicados nesta cláusula como Responsáveis Técnicos na
direção dos trabalhos e no local das obras ou dos serviços até seu final. A substituição dos Responsáveis Técnicos
poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja aceitação ficará a exclusivo critério da
CEDAECEDAE.
 
9.3. Os Responsáveis Técnicos aqui indicados deverão figurar como tal na ART - Anotação de Responsabilidade
Técnica, de que trata o item 10.10 deste Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - MEDIÇÃO, FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOCLÁUSULA DÉCIMA - MEDIÇÃO, FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos das faturas serão efetuados em parcelas mensais, após a aceitação das medições
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correspondentes por parte da CEDAECEDAE, no 30º (trigésimo) dia corrido, contado a partir da data final do período de
adimplemento.
 
10.1.1. Considera-se adimplemento a execução da parcela/etapa da obra ou serviço de engenharia acompanhada
da nota fiscal/fatura e dos demais documentos exigidos como condição ao pagamento (ver item 10.10 e 10.11 do
contrato). Ao adimplemento será dado recibo, nos termos art. 191, §1º do RILC.
 
10.1.2. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAECEDAE, sofrerão a incidência
de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”,
e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 2% (dois por
cento) ao mês, também calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de suspensão
mencionado no item 10.7.

 
10.2. Os pagamentos devidos em decorrência da execução das obras objeto deste Contrato serão efetuados
mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA CONTRATADA no banco BRADESCO BRADESCO, ficando autorizada a
indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.
 
10.3. Mensalmente, até o dia 30 (trinta) de cada mês, a Fiscalização, de comum acordo com a CONTRATADACONTRATADA,
estabelecerá a programação do que deverá ser executado no mês seguinte, tendo por base as metas do
cronograma físico-financeiro contratual e as necessidades da obra.

 
10.4. Ao final de cada período, a Fiscalização procederá à verificação do avanço da implantação e do cumprimento
das metas mínimas do cronograma físico-financeiro contratual.
10.5. A cada 30 (trinta) dias, a CONTRATADACONTRATADA fará a emissão da medição/fatura dos serviços realizados e dos
fornecimentos de materiais e equipamentos considerados aceitos pela Fiscalização, observando o cronograma físico-
financeiro contratual, cujos percentuais limitarão os valores dos serviços medidos.
 
10.5.1. Os serviços relativos à administração local da obra serão pagos com o mesmo percentual de execução da
obra, quando das medições.
 
10.6. De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão de Fiscalização atestará, na forma
prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a documentação e a qualidade do objeto contratado, a partir
de quando será possível a realização do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.
 
10.7. A necessidade de providências por parte da CONTRATADACONTRATADA em relação à medição realizada, ou em relação ao
conteúdo da documentação apresentada (ver item 10.10 e 10.11), importará em suspensão da contagem do prazo
para pagamento, não correndo juros e/ou atualização neste período.
 
10.7.1. No caso da não concordância com apenas parte da medição, a Fiscalização liberará o valor não
controvertido, notificando a CONTRATADACONTRATADA para providências quanto às pendências do restante da medição.
 
10.8. A CEDAECEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados em quantidades
superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando expressamente determinadas pela Fiscalização.
 
10.9. Toda fatura fará menção específica à medição na qual a mesma se baseia.
 
10.10. A liberação do primeiro pagamento ficará condicionada à entrega, pela CONTRATADACONTRATADA, do comprovante de
pagamento da ART-ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.
 
10.11. O pagamento das notas fiscais relativas às etapas dos serviços de engenharia/obras executados ficarão
condicionados à apresentação dos seguintes documentos:
 
I)I) Para todos os casos de obras, bem como para os serviços de engenharia que possuírem mão de obra alocada Para todos os casos de obras, bem como para os serviços de engenharia que possuírem mão de obra alocada àà
disposição da Cdisposição da CEDAE, em suas depeEDAE, em suas dependênciasndências ou fora dela ou fora dela:
 
a) medição/detalhamento que fora executado;
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b ) prova de pagamento das verbas salariais, com eventuais horas extraordinárias executadas no período, que
deverá ser apresentada até o quinto dia útil seguinte;

c) folha de pagamento exclusiva para o objeto da contratação, conforme preconizado no parágrafo 5º do art. 31, da
Lei nº 8.212/91;

 
d) Prova de pagamento em dia do vale-transporte e do auxílio alimentação de seus empregados, que poderá ser
feita por meio de declaração emitida pela CONTRATADA;

e) Prova de Anotação nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de seus empregados, que será feita
apenas no início da contratação, como condição ao primeiro pagamento, tornando-se necessária a repetição desta
prova apenas no caso de substituição do empregado;
 
f) Cópias das Guias de Recolhimento mensal do FTGS (GFIP) e INSS (GPS);

g) Comprovante da declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras Entidades e Fundos por
FPAS; e

h ) Declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016, quando
enquadrada na situação prevista na cláusula quarta, letra “t”, deste instrumento.

II)II) Para os demais serviços de engenharia que Para os demais serviços de engenharia que nãonão  possuírem mão de obra alocada à disposição da CEDAE:possuírem mão de obra alocada à disposição da CEDAE:
 

a) medição/detalhamento que fora executado; e
 
b) declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016, previsto na cláusula
quarta, letra “t”, deste instrumento.

10.12. A ausência de qualquer dos documentos exigidos para a realização dos pagamentos, conforme itens I e II da
cláusula 10.11, impedirá a obtenção do recibo de adimplemento pela CONTRATADACONTRATADA, nos termos do art. 191 do
RILC.
 
10.12.1. Apenas quando vencidas, as seguintes certidões deverão ser reapresentadas como condição à obtenção do
recibo de que trata o item anterior: (i) Certidão Negativa de Tributos Federais e Contribuições Previdenciárias,
emitida conjuntamente pela Secretaria de Fazenda Nacional e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN); (ii)
Certidão comprobatória da regularidade com o recolhimento das verbas do FGTS, emitida pela Caixa Econômica
Federal; e (iii) CNDT, emitida pelo TRT.
 
10.12.2. A ausência dos documentos indispensáveis à configuração do adimplemento ensejará a notificação da
CONTRATADA,CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento destas obrigações, bem como para a
apresentação de defesa prévia.
 
10.12.3. Expirado o prazo constante do item acima sem que tenham sido tomadas as providências cabíveis, ou
sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de
advertência. Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos
referidos, o contrato será rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista na alínea “c” do caput da
cláusula 14.
 
10.13. A fatura final deverá corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, e só será
processada após a aceitação provisória da obra/serviço de engenharia.
 
10.14. A CEDAECEDAE poderá utilizar os créditos da CONTRATADACONTRATADA para efetuar os pagamentos dos salários e demais
verbas trabalhistas e previdenciárias devidas por ela a seus empregados, fazendo-o diretamente ou por meio de
aprovisionamento em conta vinculada, na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP 2/2008, com redação dada
pela IN/SLTI/MP 6/2013, quando não for possível a realização dos pagamentos diretamente pela CEDAE.
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10.15. Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administrativo referente à
contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº
14.695/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - GARANTIA CONTRATUALCLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - GARANTIA CONTRATUAL

11.1. A CONTRATADACONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades previstas no art. 70,
§1º da Lei 13.303/2016.
 
11.2. O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º andar do prédio Sede, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do instrumento.
 
11.3. A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em percentual inferior, correspondente a
1,5% (um e meio por cento).

 
11.4. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
 
11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
 

I. Todos os prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
 
II. Multas punitivas aplicadas à CONTRATADACONTRATADA;
 
III. Prejuízos diretos causados à CONTRATANTECONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;
 
IV. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADACONTRATADA.
 

11.6. Se a CONTRATADACONTRATADA optar pelo “seguro-garantia”, deverá prestá-lo na modalidade “Seguro-garantia do“Seguro-garantia do
Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço”Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço” , com cláusula específica indicando a cobertura adicional de
obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pela CONTRATADACONTRATADA.
 
11.7. Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à CONTRATADA, em valor total
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o seguro multirriscos básicoseguro multirriscos básico, que conterá as
seguintes coberturas adicionais mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil
de Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja cobertura
alcançará o valor total dos bens entregues.
 
 
11.8. A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do objeto, cabendo à CONTRATADACONTRATADA
formular tal solicitação.
 
11.9. A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade superior à vigência do
contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias.
 
11.10. A CONTRATADACONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo efetuadas no contrato
importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia prestada, não se eximindo a CONTRATADA
desta responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.
 
11.11. Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu valor original será
recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e/ou de rescisão administrativa do
contrato.
 
11.12. A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada conforme modelo
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constante do Anexo VII da OS n. 14.927/2017.
 

11.13. O atraso da CONTRATADACONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia autorizará a CEDAE a promover o bloqueio dos
pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. Uma vez prestada a
garantia, esta substituirá o bloqueio.

 
11.14. O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a nenhum tipo de compensação
financeira à CONTRATADACONTRATADA.
 
11.15. A CEDAECEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não puderem ser reparados através
da garantia prestada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃOCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

12.1. A CEDAECEDAE poderá, a qualquer tempo e a seu critério, determinar por escrito a suspensão do objeto em
andamento. A suspensão se tornará efetiva 30 (trinta) dias após o recebimento desta determinação pela
CONTRATADACONTRATADA.
 
12.2. A CEDAECEDAE poderá deixar de expedir Ordem de Execução – OEX, em função da indisponibilidade dos recursos
indispensáveis à execução das obras, ou ainda se a CONTRATADACONTRATADA não tiver terminado ou imprimido, à OEX anterior,
ritmo e qualidade aceitáveis pela Fiscalização da CEDAE.CEDAE. Nestes casos, não assistirá à CONTRATADACONTRATADA direito a
indenização, reembolso ou compensação de qualquer espécie, exceto quanto ao pagamento de serviços executados,
entregues e aceitos pela Fiscalização.
 
12.3. As Ordens de Execução emitidas pela CEDAECEDAE e aceitas pela CONTRATADACONTRATADA integrarão este Contrato.
 
12.4. A Coordenação Geral dos trabalhos da CONTRATADA CONTRATADA ficará localizada, obrigatoriamente, no município do Rio
de Janeiro ou em outro Município do Estado do Rio de Janeiro, a juízo da CEDAECEDAE.

 
 

12.5. Deverá ser obedecida a orientação da Fiscalização da CEDAE CEDAE na execução dos serviços.
 
12.6. Na execução das obras objeto deste Contrato serão obedecidas: as Especificações Técnicas, o Projeto e os
demais elementos fornecidos pela Fiscalização; as Normas Técnicas da ABNT e, no que couber, as disposições legais
e regularmente em vigor, especialmente as relacionadas com execução, fiscalização, fornecimento, aceitação,
conservação, penalidades, rescisão de contratos, pagamentos, medição de serviços e normas técnicas.

 
12.7. Na execução do objeto contratual serão seguidas as normas do Regulamento Interno de Licitações e Contratos
da CEDAE (RILC), bem como os dispositivos da CEDAE-DPO-1, cujas cópias poderão ser adquiridas Assessoria de
Licitações – GDPR-9, na Avenida Presidente Vargas, Nº 2655/5º andar, no horário de 9:00 às 12:00 e das 14:00 às
17:00 horas.
 
12.8. Todas as despesas relativas a serviços noturnos, inclusive as referentes à iluminação, correrão por conta
exclusiva da CONTRATADACONTRATADA.
 
12.9. A CONTRATADACONTRATADA se responsabilizará, por si e seus sucessores, por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que,
a qualquer título, causar à CEDAE,CEDAE, ao Estado do Rio de Janeiro e/ou terceiros, em decorrência da execução dos
serviços objeto deste contrato.
 
12.10. A CONTRATADACONTRATADA se obriga a cumprir as determinações da Lei nº 6514 de 22 de Dezembro de 1997 e da
Portaria nº 3214 de 08 de junho de 1978 e suas Portarias modificadoras, que aprovam as Normas
Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas a Segurança e Medicina do Trabalho.
 
12.10.1. Todos os empregados da CONTRATADACONTRATADA deverão trabalhar com Equipamento de Proteção Individual (EPI),
tais como capacetes, botas, capas, óculos e demais equipamentos adequados para cada tipo de serviço que estiver
sendo desenvolvido. A Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não estiverem
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protegidos, O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADACONTRATADA, mantendo-se inalterado o prazo de execução
do serviço.

12.11. No decorrer da execução dos serviços, será exigida uma execução mínima que, aos preços contratuais,
corresponda às etapas mensais estabelecidas pela CONTRATADACONTRATADA no cronograma físico financeiro contratual, em
percentagens acumuladas em relação ao valor total das obras CONTRATADA.
 
12.11.1. Caso as etapas mensais não sejam cumpridas pela CONTRATADACONTRATADA, após a verificação da Fiscalização da
CEDAECEDAE será pago à CONTRATADACONTRATADA somente o que houver sido efetivamente executado.
 
12.12. Todos os materiais/equipamentos empregados na execução das obras/serviço de engenharia deverão ser de
primeira qualidade e novos, sujeitando-se a CONTRATADACONTRATADA à realização dos ensaios/testes, de Controle de
Qualidade, determinados pela Fiscalização.
 
12.13. Em todos os casos em que a execução dos serviços, por motivos imputáveis à CONTRATADA,CONTRATADA, ocasionar
prejuízos aos serviços já executados, a CONTRATADACONTRATADA arcará com os custos de restauração para recolocá-los em
suas condições originais.
12.14. A CONTRATADA CONTRATADA responderá de maneira absoluta e inescusável pelos serviços, assumindo inteira, total e
exclusiva responsabilidade pela sua execução e qualidade técnica.
 
12.15. A CONTRATADACONTRATADA se obriga a cooperar com as demais contratadas da CEDAE,CEDAE, entrosando-se com elas, a fim
de que todos os serviços se desenvolvam conforme a programação estabelecida para cada uma. Quaisquer
entendimentos entre as diversas contratadas serão feitos, por escrito, sempre através da Fiscalização.
 
12.16. A CONTRATADACONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado pela Fiscalização.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃOCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 
13.1. A subcontratação de partes da obra/serviço de engenharia será permitida desde que prévia e expressamente
autorizado pela CEDAE, respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto contratual, e desde que a
execução da parcela principal ou de maior relevância do contrato não seja subcontratada.
 
13.2. Não será permitida a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento
licitatório do qual se originou a contratação ou, direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou
executivo.
 
13.3. A CONTRATADACONTRATADA será responsável, para todos os fins, pela execução e fiscalização da parcela do objeto
contratual executado pelo subcontratado, não havendo qualquer prejuízo de suas responsabilidades contratuais e
legais em razão da subcontratação.
 
13.4. A CONTRATADACONTRATADA deverá apresentar documentação do subcontratado comprovando sua qualificação técnica
necessária à execução da parcela da obra ou do serviço que será objeto da subcontratação.
 
13.5 . Competirá à Comissão de Fiscalização a verificação dos documentos mencionados, dos limites da
subcontratação estabelecidos no edital e no contrato e das condições impeditivas constantes do art. 78, § 2°, da Lei
nº 13.303/2016.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADESCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 
14.1.14.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual sujeitará a CONTRATADACONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal
que lhe couber, às penalidades seguintes:
 
a)a) advertência;
 
b)b) multa administrativa;
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c)c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
 
14.2. 14.2. A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.
14.3. 14.3. Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1º, do
Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.
 
14.4. 14.4. A multa administrativamulta administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à CONTRATADA pelo descumprimento de
suas obrigações acessórias, observando o que segue:
 
i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;
 
i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da contratação.
 
ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente
imposta;
 
iii)iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato
ou do empenho.
 
iv)iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
 
v)v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória
e com a multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa
administrativa.
 
14.5.14.5. A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”, do
caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da
CEDAE, observando o seguinte:
 
i. i. Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

 
ii.ii. Sem prejuízo de outras hipóteses, deverádeverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não
realizar o depósito deste valor no prazo devido;
 
14.6.14.6. A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas, não
importará em renúncia, por parte da CEDAE,CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim entender
conveniente ao interesse público.
 
14.7.14.7. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADACONTRATADA à multa de mora multa de mora
por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e
 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
 
14.8.14.8. As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAECEDAE autorizada a
descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; CONTRATADA; ou
ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título
executivo extrajudicial.
 
14.9. 14.9. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.
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I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26, §§ 3º
e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.
 
14.10.14.10. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

14.11. -14.11. - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula décima oitava,
serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO CONTRATUALCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 
15.2. A rescisão contratual poderá ocorrer por:
 
I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do RILC;
 
II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE; ou
 
III - Decisão judicial ou arbitral.
 
15.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo administrativo que
ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.
 
15.4. Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será
ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

15.5. A rescisão por ato unilateral acarretará as seguintes consequências:

I - a assunção imediata do objeto contratado pela CEDAE, no estado e local em que se encontrar; e
 
II - aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre a parcela não-executada
do contrato, devidamente reajustada, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos
decorrentes do próprio contrato, no caso de culpa da CONTRATADA.
 
15.6. A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o prejuízo
causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416, parágrafo
único, in fine, do Código Civil.
 
15.7. A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida no art. 24 do
RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15 do
Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.
 
15.8. A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas operações em face do Projeto
de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução
qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por
escrito e com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer
direito, nessas situações, à indenização ou compensação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIORCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR
 
16.1. Se a CONTRATADACONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em
consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da CEDAECEDAE e
ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do evento.
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16.2. Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações que a
CONTRATADACONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação de a CEDAECEDAE remunerá-las.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ENCARGOS CONTRATUAISCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ENCARGOS CONTRATUAIS
 
17.1. A CONTRATADACONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações fiscal, comercial,
trabalhista e previdenciária que incidam ou venham a incidir sobre o presente Contrato, os quais correrão por sua
exclusiva conta.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUALCLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
18.1. Desde que não se altere a natureza do objeto, o contrato poderá ser modificado por acordo entre as partes,
através de termo aditivo, conforme disposições contidas no art. 207 do RILC.
 
18.2. Os contratos celebrados nos regimes de “empreitada por preço unitário”, “empreitada por preço global”,
“contratação por tarefa”, “empreitada integral” e “contratação semi-integrada” somente poderão ser alterados nos
casos e na forma admitida nos artigos 42, §1°, IV, e 81 da Lei nº 13.303/2016.
 
 
18.3. Os contratos cujo regime de execução seja a “contratação integrada” não serão passíveis de alteração, exceto
quando esta possibilidade estiver expressamente prevista em sua matriz de riscos, e não decorrer de eventos
supervenientes alocados como de responsabilidade da contratada, conforme §8º do art. 81 da Lei nº 13.303/2016.
 
18.4. Quando houver necessidade de alteração do contrato para a inclusão de itens novos, estes serão definidos
com base nos preços da tabela EMOP vigentes à época da estimativa orçamentária, considerando-se em sua
cotação os descontos oferecidos pela CONTRATADA CONTRATADA em sua proposta, bem como a taxa de BDI especificada no
orçamento-base da licitação (quando houver BDI), atualizados financeiramente pelo índice contratualmente
previsto.

 
18.5. Em não sendo possível identificar o preço pelo método definido no item anterior, a CEDAE se guiará pelo
disposto no art. 35, inciso I, letras “a” do RILC, aplicando-se ao preço apurado o desconto ofertado pela
CONTRATADACONTRATADA, sem atualização financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIOCLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO

19.1. O atraso, tolerância ou omissão por parte da CEDAE no exercício de quaisquer direitos que lhe assistem na
forma deste contrato, em geral, não poderão ser interpretados como novação ou renúncia a tais direitos, podendo a
CEDAE exercitá-los a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIOCLÁUSULA VIGÉSIMA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
20.1. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,CONTRATADA, inclusive as perdas e danos
ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos
que a CONTRATADACONTRATADA tenha em face da CEDAE,CEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados
judicialmente.
 
20.2. Caso a CEDAECEDAE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADACONTRATADA ficará
sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do
litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes
fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOSCLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS
 
21.1. Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETOCLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO
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22.1. O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma, no que couber:
 
22.2. Será emitido um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da Ordem de Serviço n.
14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do pagamento da última parcela/etapa prevista no cronograma
físico-financeiro do contrato.

 
22.3. A CONTRATADACONTRATADA deverá comunicar à CEDAECEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto
pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços de engenharia
executados entregues, mesmo que aquela entenda que existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações
contratuais por parte da CEDAECEDAE.
 
22.4. As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAECEDAE, juntamente com a fatura
relativa à última medição realizada do contrato e com os documentos exigidos para realização do pagamento. O
representante da CEDAECEDAE não poderá conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento da última
etapa/parcela do cronograma físico-financeiro se não estiver acompanhada da respectiva carta.
 
22.5. Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela a CONTRATADACONTRATADA se omitir ou se
recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado ou o resultado dos
serviços executados à CEDAECEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de
recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação, informando acerca do inadimplemento
de suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para pagamento.
 
22.6. Persistindo a recusa da CONTRATADACONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado,
quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura ficará suspenso.
 
22.7. A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada dos documentos
exigidos para a realização do correspondente pagamento.
 
22.8. O representante da CEDAECEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da apresentação de todos
os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à CONTRATADACONTRATADA recibo simplificado, com a
listagem dos documentos recebidos. Na ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o
referido recibo.
 
22.9. De imediato, o representante da CEDAECEDAE encaminhará os documentos recebidos à Comissão de Fiscalização do
Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega do recibo à
CONTRATADA, CONTRATADA, verifique a veracidade e a correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto
da fatura. Qualquer incorreção nos documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão do prazo para
pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização.
 
22.10. A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de tributos e
contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAECEDAE quando do encaminhamento da fatura
para pagamento.
 
22.11. Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso nas providências
necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este supere 10 (dez) dias contados da
conclusão da respectiva etapa. As notificações feitas pela CEDAECEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por
correspondência eletrônica (e-mail) ou carta, exceto na última etapa/parcela, e deverão ser registradas no processo.
 
 
22.12. O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados no art. 187 do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), casos em que será substituído pela emissão de
simples “recibo”, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que permanece aplicável naquilo em
que não confrontar com o referido art. 187 do RILC
 
22.13. A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADACONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de Serviço n.
14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da CEDAECEDAE.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETOCLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO
 
23.1. O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, da seguinte forma no que couber:
 
23.2. A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão especificamente nomeada para este
fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO VII da Ordem de Serviço n.
14.693/2017).
 
23.3. A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado seja aceito
definitivamente.
 
23.4. De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAE possui ou não pendências de
pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.

 
23.5. No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a aceitação definitiva do objeto
contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre
a necessidade de se manifestar pela efetiva solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do
recebimento da notificação.
 
23.6. Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado,
quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se houver.
 
23.7. Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de vencimentos
das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às garantias contratuais apresentadas pela
CONTRATADA.

 
23.8. A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, caso a perda da garantia
contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL 7.753/2017CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL 7.753/2017
 
24.1. Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:
 
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
 
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais;
 
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
 
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer
outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.
 
24.2. A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética e
Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativa.
 
24.3. A violação aos itens 24.1 e 24.2 pelos administradores, empregados ou prestadores de serviços da
CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das
sanções administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.
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24.4. A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos itens 24.1 e 24.2, acompanhada das medidas
tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua
imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.
 
24.5. A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela
Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no
“conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública”.
 
24.6. O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a 180
(cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e
serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo
facultativo nos demais casos.
 
24.7. A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá constituí-lo no prazo de até
180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.
 
24.8. O não atendimento ao disposto no item anterior implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%, por dia,
incidente sobre o valor do contrato.
 
24.9. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% do valor
do contrato.
 
 
24.10. O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da contratação
da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.
 
24.11. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.
 
24.12. Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme estabelecido no artigo 11
da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.
 
24.13. As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão das empresas
nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de
Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADA."
 
24.14. A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas
na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAISCLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, garantindo que:
 
a) O tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao
titular;
 
b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o caso,
ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por
requisição da ANPD;
 
c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o seu
acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE;
responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do
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objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras
finalidades;
 
d) Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de
registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based
access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e
falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; e
 
 
e) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis
ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e
na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura
existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de
obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.
 
 
25.1. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta
cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e
tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.
 
 
25.2. O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal com o
Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique
violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.
 
 
25.3. A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada a
colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o
risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
 
 
25.4. A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência contratual, a
mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste
contrato.
 
 
25.5. A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação, sob
nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros,
fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes,
aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.
 
 
25.6. A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança
adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.
 
 
25.7. A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a confidencialidade das
informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou
acidentais de seus empregados e dirigentes.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAISCLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
 
26.1. Todos os originais dos documentos, estudos, fluxogramas, especificações, folhas de cálculos, etc., elaborados

Contrato NI 019/2023 (DTP) (46756210)         SEI SEI-150001/023043/2022 / pg. 17



pela CONTRATADA serão propriedade da CEDAE e neles não deverá constar qualquer declaração que limite este
direito.
 
 
26.2. À CONTRATADA é vedado dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros qualquer dado, documentação
preparada ou recebida para a execução das obras, dar entrevistas faladas ou escritas, salvo com prévia e formal
autorização da CEDAE.
 
 
26.3. A CONTRATADA providenciará todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar
legalmente os serviços especificados neste contrato.
 
 
26.4. A CEDAE não será responsável por quaisquer danos ou prejuízos que a CONTRATADA, direta ou indiretamente,
por si ou seus prepostos, causar a terceiros em virtude da execução das obras/serviços de que cuida este contrato.
Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será, sempre, a única e exclusiva responsável pelo seu ressarcimento.
 
 
26.5. Para todos os fins de direito, obrigações e responsabilidades das partes, vinculam-se ao presente contrato aPara todos os fins de direito, obrigações e responsabilidades das partes, vinculam-se ao presente contrato a
proposta de preços da contratada, o Acordo de Nível de Serviço – ANS (index. proposta de preços da contratada, o Acordo de Nível de Serviço – ANS (index. 4166744841667448), a Matriz de Risco (index.), a Matriz de Risco (index.
4166711041667110), o Projeto Básico (index. ), o Projeto Básico (index. 4317162243171622) e o edital da licitação nº 667/2022 (Processo SEI-) e o edital da licitação nº 667/2022 (Processo SEI-
150001/023043/2022), inserido sob o index. 150001/023043/2022), inserido sob o index. 4354064243540642, e todos os seus anexos, como se neles tivessem transcritos., e todos os seus anexos, como se neles tivessem transcritos.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
 
27.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, para fins de mera
publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.
 
 
27.2. Após a publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, deverá ser observado o disposto na
Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FOROCLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORO
 
28.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam eletronicamente o presente contrato elaborado
em formato digital, dispensando por tal razão a presença de testemunhas.

 
 
Pela CEDAECEDAE:
 

HUMBERTO DE MELLO FILHOHUMBERTO DE MELLO FILHO
Diretor Técnico e de Projetos

 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOSANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores
 
 

Pela CONTRATADACONTRATADA:
 

BRUNO VALERIANO ALVESBRUNO VALERIANO ALVES
Diretor
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Rio de Janeiro, 06 fevereiro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Humberto de Mello Filho, Diretor, em 07/02/2023, às 11:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
08/02/2023, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Valeriano Alves, Usuário Externo, em 28/02/2023, às
14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 46756210 e
o código CRC 2E749D77.

Referência: Processo nº SEI-150001/023043/2022 SEI nº 46756210

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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 PROJETO BÁSICO 

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) 

“SERVIÇO DE REFORMA COM REFORÇO ESTRUTURAL DA CURVA DO 
TANQUE DE CONTATO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO 

LARANJAL” 

1. OBJETO 

O presente projeto básico tem por objeto a contratação de empresa de engenharia 

para execução de reforma com reforço estrutural na curva próxima da aplicação do 

ácido fluossilícico no tanque de contato da Estação de Tratamento de Água do 

Laranjal. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 

A Estação de Tratamento de Água do Laranjal é a segunda maior ETA do estado do 

Rio de Janeiro, com a capacidade de produção de cerca de 540 milhões de litros de 

água por dia, resultando em uma vazão de aproximadamente de 6,3 m³/s. 

 

A ETA garante o abastecimento de água potável aos municípios de São Gonçalo, 

Niterói e da Ilha de Paquetá pertencente ao município do Rio de Janeiro. Beneficiando 

uma de população de cerca de 1,5 milhões de pessoas. 

 

A aplicação ao longo dos anos de ácido fluossilícico no tanque de contato da ETA 

Laranjal, ocasionou deterioração severa da estrutura de concreto armado das paredes 

e piso na região de aplicação do produto químico. Sendo verificado na última parada 

de produção de água para manutenção da estação, ocorrida em outubro de 2021, a 

necessidade de recuperação estrutural urgente neste ponto situada na primeira curva 

do tanque de contato. 

 
3. TIPO DE CONTRATAÇÃO 

Critério de julgamento – Maior desconto. 

Regime de execução – Empreitada por preço unitário. 

Modo de Disputa – Aberto 
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4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

Na última parada para manutenção da Estação de Tratamento de Água do Laranjal, 

ocorrida em outubro de 2021, foi detectado a necessidade de recuperação estrutural 

urgente na primeira curva do tanque de contato, uma vez que foi encontrado no local 

concreto com alto grau de degradação e armadura exposta, conforme foto abaixo: 

 

 
 

Para garantir a segurança da estrutura do tanque de contato na região de aplicação de 

ácido fluossilícico, primeira curva do tanque de contato, a contratada deverá efetuar a 

reconstrução das paredes da curva em concreto armado com utilização de 

contrafortes, somando um volume total aproximado de 25m3 de concreto com fck de 

50MPA.  

 

A construção da nova curva não deverá impactar o funcionamento da ETA, onde o 

tanque de contato se manterá em carga durante toda a obra. 

 

Após a construção da nova curva, a contratada deverá realizar a ligação entre esta e o 

tanque de contato, garantindo a efetividade desta ligação.  
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5. VISITA TÉCNICA  

5.1. Os interessados poderão realizar visita técnica a ser realizada até o 2º (segundo) 

dia útil antes da entrega das propostas, e deverá ser marcada com o Engª 

Amanda Ribeiro Frascino (21) 2332-3941 ou a Engª Mayra de Castilho 

Bielschowsky pelo telefone (21) 2332-3929. 

5.2. A visita técnica poderá ser realizada por qualquer pessoa indicada pelo 

interessado, não sendo obrigatória para fins de participação no certame, porém, a 

licitante que optar pela não realização da visita técnica, apresentará declaração 

formal assinada pelo responsável técnico da empresa, sob as penas da lei, 

informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade pela não 

realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras que 

venham a onerar a Administração. 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O prazo máximo para o fornecimento e execução dos serviços será de 180 (cento 

e oitenta) dias corridos, sendo contados da data indicada na Ordem de Início para 

a execução, que poderá ser emitida após a assinatura do instrumento contratual. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Documento e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste instrumento e em sua proposta. 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pela FISCALIZAÇÃO, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

7.3. Manter os empregados e subcontratados, quando for o caso, nos horários 

predeterminados pela CEDAE, devidamente habilitados para execução do serviço, 

identificados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual –
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EPI, tais como capacetes, botas, capas, óculos e demais equipamentos 

adequados para cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido. 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

ficando a CEDAE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

7.5. Apresentar à CEDAE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à CEDAE. 

7.7. Atender às solicitações da CEDAE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela FISCALIZAÇÃO, nos casos em que ficar 

constatado ou descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste documento. 

7.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

CEDAE. 

7.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo 

a Contratada relatar à CEDAE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função. 

7.10. Relatar à CEDAE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

7.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

7.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.  
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7.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CEDAE. 

7.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CEDAE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.15. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Lei nº 6.496/77 e Lei nº 

12.378/2010). 

7.16. Obter as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na 

forma da legislação aplicável. 

7.17. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto 

neste documento e seus anexos. 

7.18. Observar todas as diretrizes e regras de caráter ambiental vigentes; 

7.19. Obtenção junto às concessionárias de serviços, das aprovações dos projetos, em 

nome da CEDAE, pagamento de taxas e as respectivas autorizações para 

execução e licenças, quando couber, dos serviços, junto às autoridades 

municipais, estaduais e federais; 

7.20. Efetuar, a sua custa, todos os levantamentos, estudos e identificação de riscos 

que sejam necessários, e que sirvam de base, para o pleno planejamento para 

elaboração dos serviços, e que estejam diretas ou indiretamente, ligados ao 

objeto licitado. 

7.21. Arcar com todos os custos adicionais referentes à plena execução dos serviços ou 

de fornecimento de materiais e/ou equipamentos, sem repasse à CEDAE, 

motivados pela falta do pleno atendimento, pela CONTRATADA, do item anterior. 

7.22. Encaminhar as medições acompanhadas de memória de cálculo, boletins de 

sondagem, cadernetas de campo de topografia (quando for o caso), relatório 

fotográfico e quaisquer informações adicionais solicitadas pela FISCALIZAÇÃO 

para devida comprovação da execução dos serviços. 
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7.23. Enviar à FISCALIZAÇÃO, em 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer atos de infração 

contra a CEDAE, juntamente com um relato com os motivos que determinaram tal 

infração. 

7.24. Submeter para análise do setor de projetos da CEDAE, a DTP-7, os Projetos 

Executivos Elaborados e os documentos pertinentes. Caso estes projetos sejam 

reprovados, deverão ser corrigidos, conforme orientações do próprio setor de 

projetos e novamente submetidos à aprovação definitiva da CEDAE; 

7.25. A contratada deverá prover, a sua custa, cópias de qualquer documentação, bem 

como os insumos necessários ao pleno atendimento as solicitações oriundas do 

Tribunal de Contas, Ministério Público e etc; 

7.26. Ser totalmente responsável pela elaboração do Projeto Executivo, incluindo a boa 

performance do sistema como um todo, independentemente do visto da Comissão 

de Fiscalização. 

7.26.1. Sendo a elaboração do projeto executivo de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, em hipótese alguma, ela poderá imputar à FISCALIZAÇÃO a 

corresponsabilidade ou a responsabilidade total sobre qualquer deficiência 

operacional que venha a ocorrer quando da operacionalidade do sistema 

implantado, sob a alegação de que a FISCALIZAÇÃO era conhecedora do projeto. 

7.27. A CONTRATADA não deverá iniciar qualquer ação sem a devida autorização da 

fiscalização; 

7.28. A CONTRATADA não deverá executar, sem autorização formal da 

FISCALIZAÇÃO, qualquer serviço, ou mesmo empregar materiais, que estejam 

em desacordo com os itens da planilha orçamentária; 

7.29. A CONTRATADA deverá atender a todas as exigências da FISCALIZAÇÃO que 

estejam ligadas ao objeto do contrato; 

7.30. Executar todas as atividades necessárias à completa realização dos serviços 

contratados, em consonância com as prescrições contidas no Contrato, nas 

Especificações Técnicas, nas Planilhas de Orçamento e no Cronograma de 

execução dos serviços. 
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7.31. A omissão de qualquer procedimento neste Projeto Básico, Especificações 

Técnicas e no Projeto, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da 

utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os 

objetivos básicos de funcionalidade e adequação de resultados. 

7.32. Nos casos de fornecimento de equipamentos, a CEDAE poderá exigir da 

CONTRATADA, a apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado informando que a FABRICANTE 

tenha fornecido satisfatoriamente tal equipamento, podendo ainda, ser exigida 

experiência correspondente até 50% (cinquenta por cento) do que se vai adquirir. 

7.32.1. Os equipamentos e materiais danificados serão repostos sem ônus para 

a CEDAE. 

7.32.2. Todos os materiais e/ou equipamentos serão acondicionados em 

condições apropriadas para armazenamento sem risco de danificá-los.  

7.32.3. Todos os materiais e equipamentos fornecidos serão embalados 

adequadamente para transporte rodoviário e os custos do transporte e do seguro 

estarão embutidos no valor de fornecimento do respectivo item na planilha. 

7.32.4. Irá arcar com as despesas de transporte e seguro de equipamentos e 

materiais defeituosos, cobertos pela garantia. 

7.33. Transportar todo material de sobra ou entulho de obra para seu destino final 

adequado, sendo a CONTRATADA a responsável pela carga, transporte, 

descarregamento e espalhamento em destino devidamente licenciado. 

7.34. Adquirir, em igualdade de condições, materiais e equipamentos que tenham a 

marca de conformidade de acordo com a ABNT. 

7.35. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a execução de todas as 

atividades necessárias à completa realização dos serviços contratados, em 

consonância com as prescrições contidas no Contrato, nas Especificações 

Técnicas, nas Planilhas de Orçamento e no Cronograma de execução das obras; 

7.36. Realizar após todos os serviços a recomposição e a limpeza completa do local da 

obra que porventura tenha sido afetada pela execução de cada serviço. 
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7.37. Buscar um local para o canteiro dos serviços, sendo este de acesso fácil, através 

de vias bem conservadas. 

7.38. A omissão de qualquer procedimento neste documento não exime a 

CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas 

preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de 

funcionalidade e adequação de resultados. 

7.39. A Contratada é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de 

todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, e ainda a proteção 

destes e das instalações da obra. 

7.40. Será de inteira responsabilidade da Contratada a aplicação da Portaria nº 3.214 

de 08 de Julho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego, suas Portarias 

Modificadoras, Normas Regulamentadoras e Anexos, consubstanciados na Lei nº 

6514/77, que trata da Segurança e Saúde do trabalhador, durante a execução do 

presente contrato, em especial, na forma prevista na Norma Regulamentadora nº 

1 (NR-1). 

7.41. Nos serviços em altura a Contratada deverá atender a NR-35 (Trabalho em 

Altura).  

7.42. No final do serviço, ou quando determinado pela Fiscalização, a Contratada 

deverá remover todas as instalações do canteiro de sua propriedade, 

equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de materiais, bem como 

providenciar a recuperação das áreas afetadas por estas instalações. 

7.43. A Contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, 

seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, 

devidos aos empregados acidentados no canteiro. 

7.44. Os materiais novos a serem empregados deverão ser comprovadamente de 

primeira qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações. 
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8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

8.1.1. É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha 

participado do procedimento licitatório do qual se originou a contratação ou, direta 

ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo. 

8.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia da CEDAE, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

8.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como responder perante a CEDAE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

9. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

9.1. Previsões conforme art. 32, §1º da Lei nº 13.303/2016. 

9.1.1. Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados pelas obras contratadas. 

9.1.2. Mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e 

de compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento 

ambiental. 

9.1.3. Utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 

comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos naturais. 

9.1.4. Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação 

urbanística. 
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9.1.5. Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, 

inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado por 

investimentos realizados por empresas públicas e sociedades de economia mista. 

9.1.6. Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

9.2. A CONTRATADA adotará as seguintes práticas de sustentabilidade na execução 

dos serviços, quando couber: 

9.2.1. Observar a Resolução CONAMA nº 001, de 8 de março de 1990, quanto 

aos equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento; 

9.2.2. Não lançar quaisquer resíduos na rede de drenagem ou nos corpos 

d’água. 

9.2.3. Não realizar queima de qualquer material ao ar livre; 

9.2.4. Evitar todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a 

proliferação do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue. 

9.2.5. Evitar, tanto quanto possível, o trânsito dos equipamentos e veículos de 

serviço, fora das áreas de trabalho, principalmente onde houver alguma área com 

relevante interesse paisagístico ou ecológico.  

9.2.6. Não será permitida a realização de manutenção de equipamentos e 

lavagem de veículos no local das intervenções. 

 

10. NORMAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

10.1. Os serviços serão executados em estrito atendimento às normas da ABNT – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, normas internacionais equivalentes, 

normas de Segurança do Trabalho e normas da CEDAE, entre outras: 

• NBR12211:1992 – Estudos de Concepção de Sistemas Públicos de 

Abastecimento e de Água;  
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• NBR12586:1992 – Cadastro De Sistema De Abastecimento De Água – 

Procedimento; 

• EN 61326-1 – Norma de compatibilidade eletromagnética 

• NBR 7675 – Conexões de ferro fundido dúctil 

• RECON-BT (Light) – Regulamentação para Fornecimento de Energia 

Elétrica a Consumidores em Baixa Tensão 

• RECON-MT (Light) – Regulamentação para Fornecimento de Energia 

Elétrica a Consumidores em Média Tensão 

• ANSI/IEEE C37.90.1-2002 – Proteção contra surtos externos 

• NBR-5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

• NBR 13231 – Proteção contra incêndio em subestações elétricas 

• NBR-14039 – Instalações Elétricas de Média Tensão de 1,0 a 36,2 kV. 

• NBR-5419 – Proteção Contra Descargas Atmosféricas –Parte 1 a 4 

• ABNT NBR IEC 60529 – Graus de proteção providos por invólucros 

(Códigos IP) 

• ABNT NBR NM 247-3 Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para 

tensões nominais até 450/750 V, inclusive – Parte 3: Condutores isolado 

(sem cobertura) para instalações fixas (IEC 60227-3, MOD) 

• NBR IEC 62208 – Invólucros Vazios destinados a Conjuntos de Manobra 

e Controle de Baixa Tensão - Regras Gerais 

• IEC 61131-3 – Linguagem de Programação 

• ISA 5.1 – Simbologia e Terminologia de Instrumentação 

• Entre outras. 
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11. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

11.1. É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre o objeto do presente 

Contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, 

aos quais a CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o 

acesso em qualquer fase, época e local onde se processarem as tarefas 

relacionadas com o desenvolvimento de seu escopo; 

11.2. A fiscalização da CEDAE não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva 

responsabilidade quanto ao prazo e qualidade do objeto entregue; 

11.3. Na forma da Lei Estadual n.7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de 

cotas de que trata o artigo 1° da referida lei, realizando-se a verificação do 

cumprimento da obrigação assumida no contrato; 

11.4. Realizar mensalmente, reuniões de acompanhamento do cronograma físico-

financeiro, com fins à implantação de ações de correção para atendimento a 

conclusão do objeto do contrato. 

11.5. A FISCALIZAÇÃO poderá paralisar os serviços que estejam em condições 

inseguras aos empregados. Os ônus das paralisações correrão por conta da 

CONTRATADA mantendo-se inalterado o prazo de execução da obra. 

11.6. Qualquer material gráfico e/ou equipamento que não apresentar condição de 

utilização poderá ser vetado imediatamente pelo representante fiscal da CEDAE. 

11.7.  Em caso de ocorrência de atraso na entrega dos produtos, pela CONTRATADA, 

em decorrência de motivos de força maior, comprovadamente alheios à sua 

vontade, e que sejam responsáveis pelo atraso no cronograma de execução das 

obras, a CEDAE, a seu critério, poderá suspender temporariamente o contrato. 

11.8. Na existência de serviços não especificados, a CONTRATADA somente poderá 

executá-los após a aprovação da CEDAE. 

 

12. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

12.1. A FISCALIZAÇÃO procederá à verificação da medição dos serviços realizados e 

do cumprimento das metas do Cronograma Físico-Financeiro Contratual, 
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atestando o cumprimento dos eventos e liberando, se for o caso, para o 

faturamento correspondente; 

12.2. Os faturamentos serão efetuados a cada 30 dias, limitados ao escalonamento e 

percentuais definidos no Cronograma de Desembolso; 

12.3. No caso de a FISCALIZAÇÃO encontrar erros na medição efetuada pela 

CONTRATADA, esta medição deverá ser devolvida, pela FISCALIZAÇÃO para 

reapresentação dela; 

12.4. Mensalmente, a FISCALIZAÇÃO procederá à verificação da medição dos serviços 

realizados e do avanço da implantação e do cumprimento das metas do 

Cronograma Físico-Financeiro Contratual, atestando o cumprimento dos eventos 

e liberando, se for o caso, para o faturamento correspondente; 

12.5. Após avaliação da medição, em conjunto com a memória de cálculo, caso não 

haja concordância com parte da medição, a FISCALIZAÇÃO liberará a parte não 

controvertida, notificando a CONTRATADA quanto às pendências do restante da 

medição; 

12.6. Após a aceitação da medição pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA apresentará 

as faturas correspondentes. 

 

13. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

13.1. O presente Projeto Básico normatiza e estabelece as condições básicas a serem 

observadas pela CONTRATADA na execução dos serviços, sendo parte 

integrante do Contrato, devendo ser observado, também, por terceiros quando da 

execução de serviços especializados subcontratados; 

13.2. Fica reservado à CEDAE o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular que porventura esteja omisso neste Projeto Básico e que não seja 

definido em outros documentos contratuais, como o próprio Contrato ou 

documentos de projeto; 

13.3. Cabe à CONTRATADA, total responsabilidade na execução dos serviços 

contratados, prover os meios necessários para que todos os serviços sejam 
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executados rigorosamente em concordância com o disposto nos Projetos, nas 

Especificações Técnicas, às normas da ABNT — Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, normas internacionais equivalentes e normas da CEDAE e 

dentro dos prazos e demais condições contratuais estabelecidas; 

13.4. A CONTRATADA deverá notificar à Fiscalização, por escrito, quaisquer condições 

significativamente diferentes das indicadas em Projeto ou que possam vir a alterar 

os prazos executivos, quantidade e qualidade dos serviços contratados, antes que 

tais condições sejam alteradas. 

 

14. OBSERVAÇÕES GERAIS 

14.1. A responsabilidade pela elaboração dos projetos será de profissionais ou 

empresas legalmente habilitados pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia — CREA ou CAU-BR; 

14.2. O autor ou autores deverão assinar todas as peças gráficas que compõem os 

projetos específicos, indicando os números de inscrição e apresentação das 

ART's efetuadas nos Órgãos de regulamentação profissional; 

14.3. Ainda que o encaminhamento para aprovação formal nos diversos órgãos de 

fiscalização e controle, como Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros e 

entidades de proteção Sanitária e do Meio Ambiente, não seja realizado 

diretamente pelo autor do Projeto, será de sua responsabilidade a introdução das 

modificações necessárias à sua aprovação. A aprovação do Projeto não eximirá 

os autores do Projeto das responsabilidades estabelecidas pelas normas, 

regulamentos e legislação pertinentes às atividades profissionais; 

14.4. A Contratada deverá exercer controle de qualidade a respeito das informações 

apresentadas, tanto no texto como nos memoriais e desenhos, visando clareza, 

objetividade, consistência das informações e justificativas de resultados. 
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15. INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 

CÓDIGO REV TIPO  DESCRIÇÃO 

A-7562-RMT.4904.D005-PB-
ETA.TQC.01-S20-DE-001-00 00 DESENHO 

REFORMA COM REFORÇO 
ESTRUTURAL DA CURVA DO 

TANQUE DE CONTATO DA ETA 
DO LARANJAL 

 

 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2022. 

 

 
_________________________________ 

Amanda Ribeiro Frascino 
Departamento de Projetos Complementares 

DTP-7.6 
Reg.: 0-019584-6 - CEDAE 

 

__________________________________ 
Mayra de Castilho Bielschowsky 
Gerência de Projetos de Obras 

DTP-7 
Reg.: 0-019128-3 - CEDAE 
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PROCEC ENGENHARIA S.A  
Rua Conde d’Eu, 100 sala 103 - Barra da Tijuca/ RJ CEP: 22611-050 Tel.: (21) 2495-9008 

CNPJ: 00.346.071/0001-40 e-mail: contato@procec.com.br

Carta Proposta de Preços 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2022. 

À 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE 
Av. Presidente Vargas, nº 2655 
20.210-030, Rio de Janeiro, RJ 

Ref.: LICITAÇÃO - Nº 667/2022 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S.as., nossa Proposta de Preços relativa à 
Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser detectados quando da sua verificação. 

Nosso desconto linear para todos os itens da planilha é de: 7,00% 

O nosso preço total para o “SERVIÇO DE REFORMA COM REFORÇO ESTRUTURAL DA 
CURVA DO TANQUE DE CONTATO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO 
LARANJAL”, no regime de empreitada por preço unitário é de R$ 470.702,47 
(Quatrocentos e setenta mil, setecentos e dois reais e quarenta e sete centavos) conforme 
preços unitários apresentados na planilha de nossa Proposta. 

O cronograma físico-financeiro correspondente, a planilha de preços unitários e a Declaração 
de Elaboração Independente de Proposta, que submetemos à apreciação e aprovação 
da CEDAE, estão anexos a esta Carta Proposta. 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta dias)

Atenciosamente, 

BRUNO VALERIANO
ALVES –

REPRESENTANTE LEGAL 

BRUNO VALERIANO 
ALVES – RESP. 

TÉCNICO 
CREA-RJ N° 2013109897 

anexos: 1 - Cronograma físico-financeiro; 
2 - Planilha de preços unitários; 
3 – Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
4 - Declaração informando se estão enquadradas ou não na condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, na definição da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
5 - Declaração – Sistema de Contribuição Previdenciária Patronal; 
6 – Composição Analítica do BDI. 

Pág. 003
Proposta AJUSTADA - PROCEC - LI 667/2022 (45001245)         SEI SEI-150001/023043/2022 / pg. 37

BRUNO VALERIANO 
ALVES:10557464714

Assinado de forma digital por BRUNO VALERIANO 
ALVES:10557464714 
Dados: 2022.12.26 11:08:48 -03'00'

BRUNO VALERIANO 
ALVES:10557464714

Assinado de forma digital por BRUNO 
VALERIANO ALVES:10557464714 
Dados: 2022.12.26 11:09:18 -03'00'



 
 
 

PROCEC ENGENHARIA S.A  
Rua Conde d’Eu, 100 sala 103 - Barra da Tijuca/ RJ CEP: 22611-050 Tel.: (21) 2495-9008 

CNPJ: 00.346.071/0001-40 e-mail: contato@procec.com.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 

Pág. 004
Proposta AJUSTADA - PROCEC - LI 667/2022 (45001245)         SEI SEI-150001/023043/2022 / pg. 38

BRUNO VALERIANO 
ALVES:10557464714

Assinado de forma digital por BRUNO 
VALERIANO ALVES:10557464714 
Dados: 2022.12.26 11:07:57 -03'00'



I0: #REF!

30 60 90 120 150 180

1 SERVIÇOS TÉCNICOS 73.852,56 22.155,77            14.770,50            7.385,25              7.385,25              7.385,25              14.770,53            73.852,56             15,690%

2 CANTEIRO DE OBRAS E ADMINISTRAÇÃO LOCAL 131.909,99 26.381,99            21.985,00            21.985,00            21.985,00            21.985,00            17.588,01            131.909,99           28,024%

3 MOVIMENTO DE TERRA 4.010,67 1.002,66              1.002,66              1.002,66              1.002,69              4.010,67               0,852%

4 TRANSPORTE 4.164,11 832,82                 832,82                 832,82                 832,82                 832,85                 4.164,11               0,885%

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 18.158,93 3.631,78              3.631,78              3.631,78              3.631,78              3.631,80              18.158,93             3,858%

6 FUNDAÇÕES 27.987,68 6.996,92              6.996,92              6.996,92              6.996,92              27.987,68             5,946%

7 ESTRUTURA 198.953,78 49.738,45            49.738,45            49.738,45            49.738,45            198.953,78           42,267%

8 PINTURA 11.664,75 3.888,24              3.888,24              3.888,26              11.664,75             2,478%

48.537,76 98.958,13 91.572,87 95.461,12 95.461,15 40.711,45 470.702,47    

10,312% 21,023% 19,455% 20,281% 20,281% 8,649% 100,000%

48.537,76      147.495,88   239.068,76   334.529,88   429.991,02   470.702,47  

10,312% 31,335% 50,790% 71,070% 91,351% 100,000%

%Nº ATIVIDADE QUANT. 
DIAS

total

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS ‐ CEDAE
CRONOGRAMA FISICO ‐ FINANCEIRO

#REF!

CRONOGRAMA FÍSICO‐FINANCEIRO ‐ DESONERADO

TOTAIS 470.702,47 100,000%

TOTAL ACUMULADO
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03 - PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
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Título: Local:

Munic.: Preços de:

Item

 VALOR TOTAL 

DESONERADO  C/ 

BDI (R$) 

01 73.852,56

02 131.909,99

03 4.010,67

04 TRANSPORTE 4.164,11

05 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 18.158,93

06 FUNDAÇÕES 27.987,68

07 ESTRUTURA 198.953,78

08 PINTURA 11.664,75

470.702,47

OBS.: CUSTO DESONERADO, BDI APLICADO: 22% PARA SERVIÇOS, 12% PARA MATERIAIS.

REFORÇO DA CURVA DE ENTRADA DE ÁGUA BRUTA 
ETA LARANJAL

DIVERSOS

 CEDAE ‐ Companhia Estadual de Águas e Esgotos

DTP‐5 ‐ Assessoria de Orçamento de Engenharia

ORC 042/2022

MOVIMENTO DE TERRA

TOTAL:

RIO DE JANEIRO agosto‐22

Resumo por Totalizadores

Descrição do Item

SERVIÇOS TÉCNICOS

CANTEIRO DE OBRAS E ADMINISTRAÇÃO LOCAL
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Título: #REF!

Munic.: NOVA IGUAÇU Preço de : agosto-22

Item Codigo EMOP Descrição Unid. Quant.
Preço Unit 

Onerado(R$)

BDI 
Desonerad

o

Preço Unit 
Deson.  c/ BDI 

(R$)

Valor Total 
Desonerado c/ BDI

(R$) 

01 SERVIÇOS TÉCNICOS 73.852,56

01.01 PROJETOS EXECUTIVOS 22.272,18

01.01.01 01.050.9927-F
PROJETO EXECUTIVO - Inclusive: Memorial Descritivo e de 
Cálculo , Especificações (original e 3 cópias de cada).

PR 3,00 6.085,30 22% 7.424,06 22.272,18

01.02 CADASTRO TÉCNICO 14.616,93

01.02.01 01.019.9505-G
CADASTROS TÉCNICO PADRÃO CEDAE - Inclusive: Memorial 
Descritivo e de Cálculo , Especificações (original e 3 cópias de 
cada).

PR 3,00 3.993,70 22% 4.872,31 14.616,93

01.03 TOPOGRAFIA E SONDAGEM 35.030,80

01.03.01 01.016.0070-A

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPE E 
EQUIPAMENTO DE TOPOGRAFIA COM DESLOCAMENTO 
SUPERIOR A 20KM, MEDIDO POR KM EXCEDENTE, A 
PARTIR DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO (KM 0 DA AV. 
BRASIL)

KM 1.000,00 6,17 22% 7,53 7.530,00

01.03.02 01.016.9125-G LOCAÇÃO EQUIPE TOPOGRAFIA H 160,00 140,89 22% 171,88 27.500,80

01.04 CONTROLE TECNOLÓGICO 1.932,65

01.04.01 01.001.0152-A

CONTROLE TECNOLÓGICO DE OBRAS EM CONCRETO 
ARMADO CONSIDERANDO APENAS O CONTROLE DO 
CONCRETO E CONSTANDO DE COLETA, MOLDAGEM E 
CAPEAMENTO DE CORPOS DE PROVA, TRANSPORTE ATÉ 
250KM, ENSAIOS DE RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO AOS 28 
DIAS E "SLUMP TEST", MEDIDO POR M³ DE CONCRETO 
COLOCADO NAS FORMAS

M³ 24,28 39,11 22% 47,72 1.158,64

01.04.02 01.001.0247-A

CONTROLE TECNOLÓGICO DE OBRAS, CONSIDERANDO 
APENAS O CONTROLE DAS ARMADURAS, CONSTANDO DE 
COLETA DE CORPOS DE PROVA, TRANSPORTE ATÉ 50KM, 
ENSAIO DE DOBRAMENTO E DE TRAÇÃO SIMPLES, 
MEDIDO POR TONELADA DE AÇO GEOMETRICAMENTE 
NECESSÁRIO

T 4,37 145,18 22% 177,12 774,01

02 CANTEIRO DE OBRAS E ADMINISTRAÇÃO LOCAL 131.909,99

02.01 CANTEIRO DE OBRAS 45.767,75

02.01.01 01.005.0001-A

PREPARO MANUAL DE TERRENO, COMPREENDENDO 
ACERTO, RASPAGEM EVENTUALMENTE ATÉ 0,30M DE 
PROFUNDIDADE E AFASTAMENTO LATERAL DO MATERIAL 
EXCEDENTE, EXCLUSIVE COMPACTAÇÃO

M² 360,00 7,27 22% 8,87 3.193,20

02.01.02 02.006.0015-A

ALUGUEL DE CONTAINER (MÓDULO METÁLICO IÇÁVEL), 
TIPO ESCRITÓRIO COM WC, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 2,20M DE LARGURA, 6,20M DE 
COMPRIMENTO E 2,50M DE ALTURA, COMPOSTO DE 
CHAPAS DE AÇO COM NERVURAS TRAPEZOIDAIS, 
ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICO NO FORRO, CHASSIS 
REFORÇADO E PISO EM COMPENSADO NAVAL, INCLUINDO 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRO-SANITÁRIAS, SUPRIDO 
DE ACESSÓRIOS, 1 VASO SANITÁRIO E 1 LAVATÓRIO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE (VIDE ITEM 04.005.0300), CARGA 
E DESCARGA (VIDE ITEM 04.013.0015)

UN X 
MÊS

6,00 651,15 22% 794,40 4.766,40

02.01.03 02.006.0020-A

ALUGUEL DE CONTAINER (MÓDULO METÁLICO IÇÁVEL), 
TIPO SANITÁRIO-VESTIÁRIO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 2,20M DE LARGURA, 6,20M DE 
COMPRIMENTO E 2,50M DE ALTURA, COMPOSTO DE 
CHAPAS DE AÇO COM NERVURAS TRAPEZOIDAIS, 
ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICO NO FORRO, CHASSIS 
REFORÇADO E PISO EM COMPENSADO NAVAL, INCLUINDO 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRO-SANITÁRIAS, SUPRIDO 
DE ACESSÓRIOS, 2 VASOS SANITÁRIOS, 1 LAVATÓRIO, 1 
MICTÓRIO E 4 CHUVEIROS, EXCLUSIVE TRANSPORTE 
(VIDE ITEM 04.005.0300) CARGA E DESCARGA (VIDE ITEM 
04 013 0015)

UN X 
MÊS

6,00 876,62 22% 1.069,48 6.416,88

02.01.04 02.015.0001-A

INSTALAÇÃO E LIGAÇÃO PROVISÓRIAS PARA 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
EM CANTEIRO DE OBRAS, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
EXCLUSIVE REPOSIÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DO 
LOGRADOURO PÚBLICO

UN 1,00 4.027,10 22% 4.913,06 4.913,06

DTP-5 - Assessoria de Orçamento de Engenharia

CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgotos

ORC 042/2022
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Título: #REF!

Munic.: NOVA IGUAÇU Preço de : agosto-22

Item Codigo EMOP Descrição Unid. Quant.
Preço Unit 

Onerado(R$)

BDI 
Desonerad

o

Preço Unit 
Deson.  c/ BDI 

(R$)

Valor Total 
Desonerado c/ BDI

(R$) 

DTP-5 - Assessoria de Orçamento de Engenharia

CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgotos

ORC 042/2022

02.01.05 02.016.0001-A

INSTALAÇÃO E LIGAÇÃO PROVISÓRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA, EM BAIXA TENSÃO, PARA 
CANTEIRO DE OBRAS, M3 - CHAVE 100A, CARGA 3KW, 
20CV, EXCLUSIVE O FORNECIMENTO DO MEDIDOR

UN 1,00 2.068,14 22% 2.523,13 2.523,13

02.01.06 02.020.0001-A
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRA PÚBLICA, INCLUSIVE 
PINTURA E SUPORTES DE MADEIRA. FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO

M² 8,00 490,60 22% 598,53 4.788,24

02.01.07 04.005.0300-A

TRANSPORTE DE CONTAINER, (MÓDULO METÁLICO 
IÇÁVEL), MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,20M DE 
LARGURA, 6,20M DE COMPRIMENTO E 2,50M DE ALTURA, 
COMPOSTO DE CHAPAS DE AÇO COM NERVURAS 
TRAPEZOIDAIS, ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICO NO 
FORRO, CHASSIS REFORÇADO E PISO EM COMPENSADO 
NAVAL, EXCLUSIVE CARGA E DESCARGA (VIDE ITEM 
04.013.0015)

UN X 
KM

132,00 31,36 22% 38,25 5.049,00

02.01.08 04.013.0015-A

CARGA E DESCARGA DE CONTAINER (MÓDULO METÁLICO 
IÇÁVEL),  MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,20M DE 
LARGURA, 6,20M DE COMPRIMENTO E 2,50M DE ALTURA, 
COMPOSTO DE CHAPAS DE AÇO COM NERVURAS 
TRAPEZOIDAIS, ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICO NO 
FORRO, CHASSIS REFORÇADO E PISO EM COMPENSADO 
NAVAL, INCLUINDO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRO-
SANITÁRIAS, SUPRIDO DE ACESSÓRIOS (FAMÍLIA 02.006)

UN 4,00 72,30 22% 88,21 352,84

02.01.09 02.002.0006-A

TAPUME DE VEDAÇÃO OU PROTEÇÃO EXECUTADO COM 
TELHAS TRAPEZOIDAIS DE AÇO GALVANIZADO, 
ESPESSURA DE 0,5MM, ESTAS COM 4 VEZES DE 
UTILIZAÇÃO, INCLUSIVE ENGRADAMENTO DE MADEIRA, 
UTILIZADO 2 VEZES E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO NAS 
FACES INTERNA E EXTERNA

M² 100,00 44,19 22% 53,91 5.391,00

02.01.10 02.010.0001-A

GALPÃO ABERTO PARA OFICINAS E DEPÓSITOS DE 
CANTEIRO DE OBRAS, ESTRUTURADO EM MADEIRA DE 
LEI, COBERTURA DE TELHAS DE CIMENTO SEM AMIANTO 
ONDULADAS, DE 6MM DE ESPESSURA, PISO CIMENTADO E 
PREPARO DO TERRENO

M² 25,00 274,56 22% 334,96 8.374,00

02.02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 86.142,24

02.02.01 01.090.0010-F

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DO CANTEIRO DE OBRAS, 
INCLUSIVE: SUPERVISÃO, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, 
DESPESAS OPERACIONAIS E DEMAIS DESPESAS 
INDIRETAS DO CANTEIRO DE OBRAS 

GL 1,00 70.608,39 22% 86.142,24 86.142,24

03 MOVIMENTO DE TERRA 4.010,67

03.01 03.001.0001-B

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA/CAVA EM MATERIAL DE 1ª 
CATEGORIA (AREIA, ARGILA OU PIÇARRA), ATÉ 1,50M DE 
PROFUNDIDADE, EXCLUSIVE ESCORAMENTO E 
ESGOTAMENTO

M³ 3,24 49,51 22% 60,40 195,69

03.02 03.010.0101-A
COMPACTAÇÃO DE ATERRO, EM CAMADAS DE 20CM, 
UTILIZANDO COMPACTADOR PNEUMÁTICO (SAPO), 
INCLUSIVE COMPRESSOR

M³ 49,88 41,54 22% 50,67 2.527,16

03.03 03.020.0040-B

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA NÃO ESCORADA, EM 
MATERIAL DE 1ª CATEGORIA COM PEDRAS, INSTALAÇÕES 
PREDIAIS, OU OUTROS REDUTORES DE PRODUTIVIDADE, 
OU CAVAS DE FUNDAÇÃO, ENTRE 3,00 E 4,50M DE 
PROFUNDIDADE, UTILIZANDO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
DE 0,78M³, EXCLUSIVE ESGOTAMENTO

M³ 52,50 20,12 22% 24,53 1.287,82

04 TRANSPORTE 4.164,11

04.01 04.020.0122-A

TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR, CONSIDERANDO-SE 
A ÁREA DE PROJEÇÃO VERTICAL DO ANDAIME, EXCLUSIVE 
CARGA, DESCARGA E TEMPO DE ESPERA DO CAMINHÃO 
(VIDE ITEM 04.021.0010)

M² X KM 3.990,00 0,19 22% 0,23 917,70

04.02 04.021.0010-A
CARGA E DESCARGA MANUAL DE ANDAIME TUBULAR, 
INCLUSIVE TEMPO DE ESPERA DO CAMINHÃO, 
CONSIDERANDO-SE A ÁREA DE PROJEÇÃO VERTICAL

M² 79,80 0,79 22% 0,95 75,81

Pág. 009
Proposta AJUSTADA - PROCEC - LI 667/2022 (45001245)         SEI SEI-150001/023043/2022 / pg. 43

BRUNO VALERIANO 
ALVES:10557464714

Assinado de forma digital por BRUNO 
VALERIANO ALVES:10557464714 
Dados: 2022.12.26 11:05:18 -03'00'



Título: #REF!

Munic.: NOVA IGUAÇU Preço de : agosto-22

Item Codigo EMOP Descrição Unid. Quant.
Preço Unit 

Onerado(R$)

BDI 
Desonerad

o

Preço Unit 
Deson.  c/ BDI 

(R$)

Valor Total 
Desonerado c/ BDI

(R$) 

DTP-5 - Assessoria de Orçamento de Engenharia

CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgotos

ORC 042/2022

04.03 04.014.0095-A

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA DE AÇO 
TIPO CONTAINER COM 5M³ DE CAPACIDADE, INCLUSIVE 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE E DESCARREGAMENTO. 
CUSTO POR UNIDADE DE CAÇAMBA E INCLUI A TAXA PARA 
DESCARGA EM LOCAIS AUTORIZADOS.
OBS.: O PERÍODO DE PERMANÊNCIA DA CAÇAMBA EM 
LOGRADOURO PÚBLICO É DE ATÉ 48 HORAS

UN 10,00 259,89 22% 317,06 3.170,60

05 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 18.158,93

05.01 05.006.0001-B

ALUGUEL DE ANDAIME COM ELEMENTOS TUBULARES 
SOBRE SAPATAS FIXAS, CONSIDERANDO-SE A ÁREA DA 
PROJEÇÃO VERTICAL DO ANDAIME E PAGO PELO TEMPO 
NECESSÁRIO À SUA UTILIZAÇÃO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE DOS ELEMENTOS DO ANDAIME ATÉ A OBRA 
(VIDE ITEM 04.020.0122), PLATAFORMA OU PASSARELA DE 
PINHO (VIDE ITENS 05.005.0012 A 05.005.0015 OU 
05.007.0007 E 05.008.0008), MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DOS ANDAIMES (VIDE ITEM 05.008.0001)

M² X 
MÊS

239,40 11,16 22% 13,61 3.258,23

05.02 05.007.0007-A

ALUGUEL DE PASSARELA METÁLICA, PERFURADA, PARA 
ANDAIME METÁLICO TUBULAR, INCLUSIVE TRANSPORTE, 
CARGA E DESCARGA, EXCLUSIVE ANDAIME E 
MOVIMENTAÇÃO ( VIDE ITEM 05.008.0008)

M² X 
MÊS

82,08 55,81 22% 68,09 5.588,82

05.03 05.008.0001-A
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME COM 
ELEMENTOS TUBULARES, CONSIDERANDO-SE A ÁREA 
VERTICAL RECOBERTA

M² 79,80 5,82 22% 7,09 565,78

05.04 05.001.0606-A
APICOAMENTO DE CONCRETO, EM SUPERFÍCIES 
HORIZONTAIS (TETOS), INCLUSIVE CORREÇÃO DE FALHAS

M² 42,00 166,40 22% 203,01 8.526,42

05.05 05.001.0607-A
FURAÇÃO EM CONCRETO COM FURADEIRA MANUAL E 
BROCA DE WÍDIA DE DIÂMETRO ATÉ 1/2"

M 16,00 11,25 22% 13,73 219,68

06 FUNDAÇÕES 27.987,68

06.01 10.003.0045-A

ESTACA RAIZ COM DIÂMETRO DE 10” PARA CARGA DE 90T, 
INJEÇÃO DE ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM 
RESISTÊNCIA DE 20MPA, CONFORME ABNT NBR 6122, 
INCLUSIVE O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS (CIMENTO, 
AREIA E AÇO), EXCLUSIVE PERFURAÇÃO

M 84,00 252,99 22% 308,64 25.925,76

06.02 10.012.0001-A
ARRASAMENTO DE ESTACA DE CONCRETO PARA CARGA 
DE TRABALHO DE COMPRESSÃO AXIAL ATÉ 600KN

UN 14,00 120,72 22% 147,28 2.061,92

07 ESTRUTURA 198.953,78

07.01 11.035.0001-B

FORMA METÁLICA PARA CONCRETO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, CONFECÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, SEM UTILIZAÇÃO DE GUINDASTE, 
ADMITINDO 25 VEZES DE UTILIZAÇÃO, EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO

M² 184,10 16,33 22% 19,92 3.667,27

07.02 11.004.0070-B
ESCORAMENTO DE FORMAS DE PARAMENTOS VERTICAIS, 
PARA ALTURA DE 1,50 A 5,00M E APROVEITAMENTO DE 2 
VEZES, INCLUSIVE RETIRADA

M² 189,35 40,51 22% 49,42 9.357,67

07.03 11.009.0013-A

BARRA DE AÇO CA-50, COM SALIÊNCIA OU MOSSA, 
COEFICIENTE DE CONFORMAÇÃO SUPERFICIAL MÍNIMO 
(ADERÊNCIA) IGUAL A 1,5, DIÂMETRO DE 6,3MM, 
DESTINADA À ARMADURA DE CONCRETO ARMADO, 
COMPREENDENDO 10% DE PERDAS DE PONTAS E ARAME 
18. FORNECIMENTO

KG 1.456,80 8,31 22% 10,13 14.757,38

07.04 11.009.0013-A

BARRA DE AÇO CA-50, COM SALIÊNCIA OU MOSSA, 
COEFICIENTE DE CONFORMAÇÃO SUPERFICIAL MÍNIMO 
(ADERÊNCIA) IGUAL A 1,5, DIÂMETRO DE 6,3MM, 
DESTINADA À ARMADURA DE CONCRETO ARMADO, 
COMPREENDENDO 10% DE PERDAS DE PONTAS E ARAME 
18. FORNECIMENTO

KG 2.913,60 8,31 22% 10,13 29.514,76

07.05 11.011.0029-A
CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCAÇÃO DE 
FERRAGENS NAS FORMAS, AÇO CA-50, EM BARRAS 
REDONDAS, COM DIÂMETRO IGUAL A 6,3MM

KG 1.456,80 4,15 22% 5,06 7.371,40

07.06 11.011.0030-B
CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCAÇÃO DE 
FERRAGENS NAS FORMAS, AÇO CA-50, EM BARRAS 
REDONDAS, COM DIÂMETRO DE 8 A 12,5MM

KG 2.913,60 3,63 22% 4,43 12.907,24

07.07 11.046.0080-F

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA 
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA À COMPRESSÃO DE 
50MPA COM ADIÇÃO DE 8% DE MICROSSÍLICA, PREPARO 
EM USINA DOSADORA TIPO VERTICAL E LANÇAMENTO 
COM AUXÍLIO DE EQUIPAMENTOS

M3 24,27 711,86 22% 868,46 21.077,52
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DTP-5 - Assessoria de Orçamento de Engenharia

CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgotos

ORC 042/2022

07.08 04.005.9317-F
TRANSPORTE DE CONCRETO COM FCK 50MPA EM 
CAMINHÃO BETONEIRA DE 5,00M3 DE CAPACIDADE COM 
VELOCIDADE MÉDIA DE 25KM/H 

M3/KM 801,08 56,19 22% 68,55 54.913,69

07.09 11.055.0010-A

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESCORAMENTO 
METÁLICO, CONFORME ITEM 11.050.0010, 
COMPREENDENDO TRANSPORTE DO MATERIAL  PARA  
OBRA E DESTA PARA O DEPÓSITO, INCLUSIVE CARGA E 
DESCARGA. O CUSTO É DADO POR M³ DE ESCORAMENTO, 
SENDO PAGOS 60% NA MONTAGEM E 40% NA 
DESMONTAGEM

M³ 18,41 10,76 22% 13,12 241,53

07.10 11.090.0610-A

RECOMPOSIÇÃO DE CAPEAMENTO DE CONCRETO E 
PEQUENAS ESPESSURAS EM SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL, COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 ADITIVADA COM RESINA 
ACRÍLICA NA PROPORÇÃO 50ML?/ M³ DE ARGAMASSA E 
SÍLICA ATIVA NA PROPORÇÃO DE 5% A 10% DE CIMENTO

M³ 1,26 2.064,44 22% 2.518,61 3.173,44

07.11 11.005.0002-B

FORMAS DE CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA, 
EMPREGANDO-SE AS DE 14MM, RESINADAS, E TAMBÉM AS 
DE 20MM DE ESPESSURA, PLASTIFICADAS, SERVINDO 4 
VEZES, E A MADEIRA AUXILIAR SERVINDO 1 VEZ, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO E DESMOLDAGEM, EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO

M² 29,75 122,84 22% 149,86 4.458,33

07.12 11.009.0011-A

FIO DE AÇO CA-60, REDONDO, COM SALIÊNCIA OU MOSSA, 
COEFICIENTE DE CONFORMAÇÃO SUPERFICIAL MÍNIMO 
(ADERÊNCIA) IGUAL A 1,5, DIÂMETRO ENTRE 4,2 A 5MM, 
DESTINADO À ARMADURA DE PEÇAS DE CONCRETO 
ARMADO, 10% DE PERDAS DE PONTAS E ARAME 18. 
FORNECIMENTO

KG 100,00 9,42 22% 11,48 1.148,00

07.13 11.090.0535-A

TRATAMENTO DE ARMADURA DE FERRO EM ESTRUTURA 
DE CONCRETO ARMADO COM ARGAMASSA CIMENTÍCIA 
PRÉ-DOSADA, POLIMÉRICA, BICOMPONENTE, INIBIDOR DE 
CORROSÃO

M² 21,00 68,82 22% 83,96 1.763,16

07.14 11.002.0013-B

PREPARO DE CONCRETO, COMPREENDENDO MISTURA E 
AMASSAMENTO EM UMA BETONEIRA DE 320L, ADMITINDO-
SE UMA PRODUÇÃO APROXIMADA DE 2,00M³/H, 
EXCLUINDO O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS

M³ 22,49 71,39 22% 87,09 1.958,43

07.15 11.001.0020-B

CONCRETO PARA CAMADAS PREPARATÓRIAS COM 180KG 
DE CIMENTO POR M³ DE CONCRETO, COMPREENDENDO 
APENAS O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, INCLUSIVE 
5% DE PERDAS

M³ 22,49 287,12 22% 350,28 7.876,92

07.16 05.001.0618-A
TIRO COM PISTOLA PARA FIXAÇÃO DE PINO DE 1/4" EM 
CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE O PINO E 0,50M DE FITA 
PERFURADA.  FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO

UN 118,00 2,38 22% 2,90 342,20

07.17 07.160.0020-B

APLICAÇÃO DE RESINA EPÓXICA EM COLAGEM DE PEÇAS 
DE CONCRETO, INCLUSIVE PREPARO DO LOCAL, 
INCLUSIVE O MATERIAL.  CUSTO POR KG DE RESINA 
UTILIZADA

KG 302,40 66,21 22% 80,77 24.424,84

08 PINTURA 11.664,75

08.01 17.013.0030-A

PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE CONCRETO LISO 
OU REVESTIMENTO, COM TINTA AQUOSA A BASE DE 
EPÓXI INCOLOR OU EM CORES, INCLUSIVE LIMPEZA, E 
DUAS DEMÃOS DE ACABAMENTO

M² 83,30 109,82 22% 133,97 11.159,70

08.02 17.017.0365-A
PRIMER CONVERTEDOR DE FERRUGEM EM FUNDO DE 
PROTEÇÃO, EM DUAS DEMÃOS. FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO

M² 21,00 19,72 22% 24,05 505,05

470.702,47TOTAL
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04 – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
Licitação 667/2022 
 
 
BRUNO VALERIANO ALVES, como representante devidamente constituído de PROCEC 
ENGENHARIA S.A., doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no subitem 8.2.1.4 do 
Edital, da Licitação nº 667/2022 para “SERVIÇO DE REFORMA COM REFORÇO ESTRUTURAL DA 
CURVA DO TANQUE DE CONTATO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO 
LARANJAL”, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação nº 667/2022, por qualquer meio 
ou qualquer pessoa; 

 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação nº 667/2022, por qualquer meio ou 
qualquer pessoa; 

 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Licitação nº 667/2022, quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação nº 
667/2022, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido da Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE 
antes da abertura oficial das propostas; e 

 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 
BRUNO VALERIANO ALVES 

CREA-RJ N° 2013109897 
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05 – DECLARAÇÃO – SISTEMA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
PATRONAL 
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DECLARAÇÃO - SISTEMA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL 
 
 
 
Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2022. 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
 
Ref. LICITAÇÃO N° 667/2022 – DAD-3 
 
 
PROCEC ENGENHARIA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 00.346.071/0001-40, sediada na Rua Conde Déu n° 

100, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 22.611.050, neste ato representada pelo seu representante 

legal, o Sr. BRUNO VALERIANO ALVES, inscrito no CPF sob o n° 105.574.647-14, portador da cédula de 

identidade n° 2013109897, expedida por CREA/RJ, DECLARA, sob as penas da Lei que o regime de 

contribuição previdênciária patronal adotado, nos termos do que dispõe a Lei Federal n° 13.161/2015 é o 
regime de Contribuição Previdênciária sobre a Receita Bruta – CPRB, nos termos da Lei Federal n° 

12.546/2011 (DESONERADO). 

 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
BRUNO VALERIANO ALVES 
REPRESENTANTE LEGAL 
CREA/RJ N° 2013909897 
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06 – DECLARAÇÃO INFORMANDO SE ESTÃO ENQUADRADAS OU NÃO 
NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DEPEQUENO PORTE, 

NA DEFINIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14/12/2006, EM 
ESPECIAL QUANTO AO SEU ART. 3º 

Pág. 016
Proposta AJUSTADA - PROCEC - LI 667/2022 (45001245)         SEI SEI-150001/023043/2022 / pg. 50

BRUNO VALERIANO 
ALVES:10557464714

Assinado de forma digital por BRUNO 
VALERIANO ALVES:10557464714 
Dados: 2022.12.26 10:59:45 -03'00'



 
 
 

PROCEC ENGENHARIA S.A  
Rua Conde d’Eu, 100 sala 103 - Barra da Tijuca/ RJ CEP: 22611-050 Tel.: (21) 2495-9008 

CNPJ: 00.346.071/0001-40 e-mail: contato@procec.com.br 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
LICITAÇÃO Nº 667/2022 – DAD-3 
 
 
 
PROCEC ENGENHARIA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 00.346.071/0001-40, sediada na Rua 
Conde Déu n° 100, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 22.611.050, neste ato representada 
pelo seu representante legal, o Sr. BRUNO VALERIANO ALVES, inscrito no CPF sob o n° 
105.574.647-14, portador da cédula de identidade n° 2013109897, expedida por CREA/RJ, 
DECLARA, para fins do disposto no item 8.2.1.6 do Edital da Licitação n° 667/2022, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que não se enquadra nos requisitos 
previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
BRUNO VALERIANO ALVES 
REPRESENTANTE LEGAL 
CREA/RJ N° 2013909897 
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07 – COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI - SERVIÇOS
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ITEM DISCRIMINAÇÃO
VALORES EM 

PERCENTUAIS (%)

VALORES EM MOEDA 

CORRENTE (R$)

X DESPESAS INDIRETAS 3,00% 15.183,96

Y DESPESAS FINANCEIRAS 1,00% 5.061,32

L LUCRO 2,00% 10.122,64

M INSS 4,50% 22.775,94

I IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO 8,65% 43.780,41

I.1 ISS 5,00% 25.306,60

I.2 COFINS 3,00% 15.183,96

I.3 PIS 0,65% 3.289,86

22,00% 140.704,68

DEMONSTRATIVO DE FORMAÇÃO DE BDI ‐ SERVIÇOS

TOTAL DO BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

DEMONSTRATIVO DE FORMAÇÃO DE BDI ‐ MATERIAIS
NÃO FOI UTILIZADO NO ORÇAMENTO
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08 – TERMO DE ENCERRAMENTO
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Rua Conde d’Eu, 100 sala 103 - Barra da Tijuca/ RJ CEP: 22611-050 Tel.: (21) 2495-9008 

CNPJ: 00.346.071/0001-40 e-mail: contato@procec.com.br

TERMO DE ENCERRAMENTO 

À 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE 
Av. Presidente Vargas, nº 2655 
20.210-030, Rio de Janeiro, RJ 

Ref.: LICITAÇÃO - Nº 667/2022 

Esta coletânea de PROPOSTA DE PREÇOS é composta das folhas de nº 001 à 021 
totalizando 021 folhas, inclusive esta, sequencialmente numeradas. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2022. 

_______________________________ 
PROCEC ENGENHARIA S.A. 
BRUNO VALERIANO ALVES 

DIRETOR – CREA/RJ N° 2013109897 
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I0: #REF!

30 60 90 120 150 180

1 SERVIÇOS TÉCNICOS 73.852,56 22.155,77            14.770,50            7.385,25              7.385,25              7.385,25              14.770,53            73.852,56             15,690%

2 CANTEIRO DE OBRAS E ADMINISTRAÇÃO LOCAL 131.909,99 26.381,99            21.985,00            21.985,00            21.985,00            21.985,00            17.588,01            131.909,99           28,024%

3 MOVIMENTO DE TERRA 4.010,67 1.002,66              1.002,66              1.002,66              1.002,69              4.010,67               0,852%

4 TRANSPORTE 4.164,11 832,82                 832,82                 832,82                 832,82                 832,85                 4.164,11               0,885%

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 18.158,93 3.631,78              3.631,78              3.631,78              3.631,78              3.631,80              18.158,93             3,858%

6 FUNDAÇÕES 27.987,68 6.996,92              6.996,92              6.996,92              6.996,92              27.987,68             5,946%

7 ESTRUTURA 198.953,78 49.738,45            49.738,45            49.738,45            49.738,45            198.953,78           42,267%

8 PINTURA 11.664,75 3.888,24              3.888,24              3.888,26              11.664,75             2,478%

48.537,76 98.958,13 91.572,87 95.461,12 95.461,15 40.711,45 470.702,47    

10,312% 21,023% 19,455% 20,281% 20,281% 8,649% 100,000%

48.537,76      147.495,88   239.068,76   334.529,88   429.991,02   470.702,47  

10,312% 31,335% 50,790% 71,070% 91,351% 100,000%

%Nº ATIVIDADE QUANT. 
DIAS

total

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS ‐ CEDAE
CRONOGRAMA FISICO ‐ FINANCEIRO

#REF!

CRONOGRAMA FÍSICO‐FINANCEIRO ‐ DESONERADO

TOTAIS 470.702,47 100,000%

TOTAL ACUMULADO

Pág. 005
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : PROTOCOLO DE INTENÇÕES Nº 04/2022.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio do ARQUIVO
PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - APERJ e FUNDA-
ÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA À ESCO-
LA DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - UNIRIO.
O B J E TO : Estabelecer e regular o programa de cooperação técnico-
científica e de gestão técnica e administrativa para o desenvolvimento
de estudos, projetos e pesquisas, em conformidade com a legislação
pertinente e vigente.
DATA DE ASSINATURA: 01/02/2023.
PRAZO: A partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Es-
tado do Rio de Janeiro (DOERJ) e terá vigência por 05 (cinco) anos.
PROCESSO Nº SEI-150163/000167/2022.

Id: 2462352

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 019/2023 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PROCEC ENGENHARIA S.A.
O B J E TO : “Serviço de reforma com reforço estrutural da curva do tan-
que de contato da Estação de Tratamento de Água do Laranjal”.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 470.702,47 (Quatrocentos e setenta mil, setecen-
tos e dois reais e quarenta e sete centavos).
DATA DE ASSINATURA: 28/02/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/023043/2022 (Procedimento
Licitatório - LI nº 667/2022 - DAD-3).

Id: 2462000

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 021/2023 (DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CRONUS INSTITUTO DE CONSULTORIA, PERÍCIAS E
AT E N D I M E N TO .
O B J E TO : “Contratação de assistência técnica pericial de economia e
contábil para os processos nº 0453303-70.2011.8.19.0001 (ação mo-
nitória) e nº 0485062-52.2011.8.19.0001 (ação ordinária), nas quais a
CEDAE é ré, sendo parte autora o CONSÓRCIO CAMARGO COR-
RÊA/SERGEN/ENGEFORM II.”.
PRAZO: 01 (um) ano.
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 03/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/029279/2022 (Dispensa de
Licitação n.º 001/2023 - DJU).

Id: 2462002

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 026/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a MAKTRIGO EMPREENDIMENTOS LTDA.
O B J E TO : “Contratação do serviço de manutenção da balança rodo-
viária da ETA GUANDU”.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
VALOR TOTAL: R$ 129.880,00 (cento e vinte e nove mil, oitocentos
e oitenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 03/03/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/013262/2022 (Dispensa de
Licitação - nº 013/2022 - DAD).

Id: 2462004

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 014/2021
(DPE).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ACTIVEENGENHARIA LTDA.
O B J E TO : “Promover a renovação contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 15/02/2023.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.182/2020 (Pregão Eletrô-
nico - PE 663/2020).

Id: 2462001

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 006/2022
(DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a EVERY TI TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EIRELI.
O B J E TO : “Promover a prorrogação do prazo”.
PRAZO: 03 (três) meses.
VA L O R : Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 14/02/2023.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/801.141/2020 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 639/2021).

Id: 2462003

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 087/2022
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a C&P - ENGENHARIA DE AUTOMAÇÃO, INSTRUMENTA-
ÇÃO E CONTROLE LTDA.
O B J E TO : “Prorrogação do prazo de execução do serviço”.
PRAZO: 05 (cinco) meses.
VA L O R : Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 28/02/2023.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E12/800.209/2021 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 627/2022).

Id: 2462005

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

AV I S O

A DIRETORIA DE SANEAMENTO E GRANDE OPERAÇÃO - DSG
R AT I F I C A o Relatório da Gerente, considerando o Parecer Jurídico e
o Relatório do Compliance e impõe a aplicação da sanção adminis-
trativa de suspensão temporária de participação em licitações e im-
pedimento de contratar com a CEDAE pelo período de 2 (dois) anos
às empresas ENERGIA ESTELAR COMÉRCIO DE PRODUTOS ELÉ-
TRICOS E PERIFÉRICOS LTDA ME inscrita no CNPJ sob o nº
39.184.353/0001-24 e DANIEL BARROS DE CARVALHO
08281223774 inscrito no CNPJ sob o nº 27.253.635/0001-57. Proces-
so n° SEI 150001/006408/2021.

Id: 2462265

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

AV I S O

Para ciência das empresas envolvidas: Trata-se de aplicação de san-
ção às empresas JCF ROLAMENTOS INDUSTRIAIS E PECAS LTDA
com CNPJ nº 00.876.539/0001-09 e MKX ROLAMENTOS PEÇAS IN-
DUSTRIAIS E SERVIÇOS LTDA com CNPJ nº 28.825.105/0001-07,
referente ao Certame Compra Direta n.º 0362/2022 realizado pelo pro-
cesso do REDE - GIL/2022, sobre o qual o sistema da CEF-Caixa
Econômica Federal emitiu notificação de suposta irregularidade prati-
cada. Fizemos a Notificação de Imposição de Penalidade, a aplicação
de sanção de impedimento de contratar com a CEDAE pelo período
de 2 anos (dois anos), pela sinalização da ocorrência de comporta-
mento inidôneo, caracterizando conduta atípica e desconforme, afetan-
do a lisura do processo de contratação. Esta Diretoria de Saneamento
e Grande Operação - DSG - RATIFICA A IMPOSIÇÃO DE PENALI-
DADE. Processo SEI-150001/015015/2022.

Id: 2462270

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

AV I S O

A DIRETORIA DE SANEAMENTO E GRANDE OPERAÇÃO - DSG
R AT I F I C A o Relatório da Gerente de Contrato, considerando as in-
formações o Parecer Jurídico e o Relatório do Compliance e impõe a
aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária de par-
ticipação em licitações e impedimento de contratar com a CEDAE pe-
lo período de 3 (três) meses à empresa ECOFUZION SOLUÇÕES E
TECNOLOGIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
17.877.139/0001-10. Processo SEI-150001/018511/2022.

Id: 2462266

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Extrato da Justificativa de Dispensa de Chamamento
Público.
PA R T E S : A Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ e a AS-
SOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DOS ESPORTES COM
PRANCHA - ABIEP.
O B J E TO : O presente extrato tem por objetivo a publicação de Dis-
pensa de Chamamento Público, visando a celebração de Termo de
Fomento entre a Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ e a
Associação Brasileira Da Indústria Dos Esportes Com Prancha -
ABIEP para a execução do Projeto SURF PRAIA PARA TODOS ob-
jetivando estimular a iniciação esportiva e incentivar a prática do surf
entre o público-alvo, visando o desenvolvimento pleno dos participan-
tes nas atividades esportivas e como pessoas, promovendo o respeito
ao próximo, a conscientização à sustentabilidade e a preservação do
meio ambiente; também com acompanhamento psicológico para am-
parar os alunos. O Programa tem forte apelo à integração e inclusão
social, à diversidade de público e acessibilidade à população em vul-
nerabilidade social. Programa com olhar especial voltado às mulheres
jovens em situação de risco, tanto nos atendimentos quanto na ca-
pacitação feminina em oportunidades dentro da equipe de trabalho.
Promover ainda políticas públicas voltadas para qualidade de vida do
cidadão idoso e pessoas com deficiência.
RESUMO DA JUSTIFICATIVA: A Associação Brasileira Da Indústria
Dos Esportes Com Prancha - ABIEP, instituição sem fins lucrativos,
que tem, dentre as suas atribuições, a assistencialista, social e de in-
teresse público, sendo uma entidade nacional de representação das
diversas indústrias do setor dos esportes com pranchas, fundada em
2014, na cidade de São Paulo. Trata-se de uma organização apar-
tidária, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica e patrimônio
próprio distinta de seus associados. O objetivo originário na implan-
tação desta LOTERJ destina-se à exploração e controle do serviço de
loteria no âmbito do Estado o Rio de Janeiro de forma a gerar re-
cursos a serem aplicados em fins de assistência hospitalar e escolar,
de interesse social, esportivo, educacional, cultural, bem como para o
Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), a fim de patrocinar atletas de al-
to rendimento em modalidades reconhecidas pelo Comitê Paralímpico
Internacional, e para o Fundo Único de Previdência Social do Estado
do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, conforme determina o art. 14
do Decreto-Lei nº 138, de 23.06.1975. Por esses especiais motivos, a
PROPONENTE e a Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ
entendem que as clínicas de surf apresentam um conjunto de ações
teóricas e práticas que resultam no aprendizado do surf, bem como
promovem a prática esportiva em comunhão com um estilo de vida
saudável e de bem-estar, contato com a natureza e a preservação ao
meio ambiente.
DA IMPUGNAÇÃO À J U S T I F I C AT I VA : Conforme §§ 1º, 2º e 3º, art.
32, da Lei nº 13.019/2014, registre-se que, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar desta publicação, a justificativa poderá ser impugnada.
F U N D A M E N TO : A Dispensa do chamamento fundamenta-se no inciso
III, art. 30, combinado com o art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014.
PROCESSO Nº SEI-150162/000573/2022.

Id: 2461996

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - IPEM/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, por meio do presente Edital, NOTIFICA os interessados abaixo
relacionados, com fundamento nos arts. 5º, 11 e 11-A, §1º, da Lei nº
9.933/1999, do lançamento de crédito tributário no valor abaixo espe-
cificado, o qual possui como fato gerador o exercício do poder de po-
lícia manifesto na realização das atividades de Metrologia Legal, con-
siderando o retorno das notificações e recobranças referentes às Ta-
xas de Serviço Metrológicos encaminhadas pela via postal e o fato de
os interessados se encontrarem em local incerto e não sabido, para
tomarem conhecimento dos débitos abaixo relacionados. O contribuin-
te deverá efetuar o recolhimento da taxa através da GRU solicitada
ao Ipem-RJ, no prazo de 30 (trinta) dias, sendo-lhe facultado apre-
sentar impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publi-
cação do presente edital. Comunica-se que a ausência de pagamento
ou impugnação do débito poderá ensejar a inclusão no Cadin (Ca-
dastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Fede-
ral), após 75 (setenta e cinco) dias, nos termos da Lei nº
10.522/2002, bem como inscrição em dívida ativa, protesto de título e
cobrança judicial. Processo nº SEI-150164/000379/2023.

Interessado CNPJ/CPF Taxa de Serviço Metroló-
gico

Va l o r

ABILIO NASCIMENTO PEDROSO 32.877.724/0001-04 2 9 4 1 0 3 6 1 6 11 3 0 2 2 4 1 5 R$ 441,08
ADELTO DA COSTA ANDRADE 731.630.827-34 294103616094031795 R$ 1.512,85
A.L.DE ORNELLAS - PADARIA E
LANCHONETE

26.892.560/0001-91 2 9 4 1 0 3 6 1 6 11 6 0 5 2 4 0 4 R$ 226,04

ANA C DE DEUS PATROCINIO 20.102.690/0001-05 294103616147013451 R$ 456,54
ANDRADE DL MERCADO DE CA-
XIAS LTDA

05.270.909/0001-83 29410361609000940X R$ 457,83

ARLENE COELHO DA VITORIA PE-
REIRA

21.900.595/0001-01 294103616090034986 R$ 226,77

ART EM PAO DE PADUA LTDA 18.854.284/0001-49 2 9 4 1 0 3 6 1 6 11 6 0 3 4 7 8 3 R$ 230,44
AUTO POSTO LUAR DO ARCO LT-
DA

26.461.922/0001-90 294103616133036470 R$ 8.031,89

C. D. TERRA RANGEL 10.513.217/0001-59 2 9 4 1 0 3 6 1 6 11 3 0 2 3 8 6 1 R$ 410,51
RESTAURANTE CALDEIRAO DE TE-
RESOPOLIS LTDA

09.246.868/0001-40 294103616133022046 R$ 350,10

CAROLINA LAWALL SILVEIRA DE
OLIVEIRA ACOUGUE

26.713.229/0001-67 294103616147010037 R$ 493,47

CELIO PEREIRA DO AMARAL 33.829.509/0001-09 294103616090018409 R$ 376,07
DL FRUTI E CONVENIENCIA LTDA 34.216.698/0004-41 2 9 4 1 0 3 6 1 6 111 0 2 7 7 6 2 R$ 1.368,64
EMPORIO DO PAO, PADARIA E
CONFEITARIA, MONTE CASTELO
LT D A

29.445.422/0001-52 294103616147016698 R$ 411,42

FAMILIA TELES - MERCADO LTDA 09.622.466/0001-01 294103616090034897 R$ 1.065,91
FERNANDES E PACHECO COMER-
CIO DE CARNES LTDA

23.037.744/0001-86 294103616147015020 R$ 420,01

FERNANDES E PACHECO COMER-
CIO DE CARNES LTDA

23.037.744/0001-86 294103616147018739 R$ 410,09

G C BORGES PADARIA E LANCHO-
NETE

33.240.830/0001-45 294103616149005529 R$ 372,84

G E PAES DA SILVA MERCEARIA
LT D A

23.821.594/0001-05 2 9 4 1 0 3 6 1 6 1 4 7 0 11 2 3 8 R$ 422,93

GASPAR E SILVA MERCADO E PA-
DARIA LTDA

03.337.933/0001-67 294103616128033132 R$ 371,84

HORTI FRUT KITANDA DA ROCA
ITABORAI LTDA

25.073.596/0001-80 294103616153007565 R$ 427,21

INNOVATE COMERCIO E SERVICOS
LT D A

13.435.528/0001-35 294103616090031952 R$ 236,08

ISABEL DE FARIA DEMARCO DA
SILVA PAIS

100.969.157-06 294103616128009568 R$ 357,39

ISABEL DE FARIA DEMARCO DA
SILVA PAIS

100.969.157-06 29410361612803046X R$ 343,42

ISRAEL DOS SANTOS 23.942.913/0001-22 2 9 4 1 0 3 6 1 6 111 0 2 9 5 3 6 R$ 445,95
J A MOLINA LIAL MERCEARIA E
BAZAR

03.813.545/0001-05 294103616128009991 R$ 357,39

JOAO LUCAS GONCALVES BRAGA 191.993.807-90 294103616153008588 R$ 381,33
JOAO VITOR V DE ALCANTARA PA-
DARIA

25.149.431/0001-45 294103616147017163 R$ 415,64

JOCELIA BATISTA DA CONCEICAO 037.787.453-10 294103616108020868 R$ 417,40
JOSE LUIZ PIRES JUNIOR 080.725.497-58 2 9 4 1 0 3 6 1 6 0 8 6 0 11 5 0 0 R$ 448,49
JV 327 COMERCIO HORTIFRUTI-
GRANJEIROS LTDA

08.236.441/0001-07 294103616153008529 R$ 419,86

L R S BARRETO PADARIA 07.325.968/0001-37 2 9 4 1 0 3 6 1 6 11 3 0 0 9 4 6 X R$ 361,07
L R S BARRETO PADARIA 07.325.968/0001-37 2 9 4 1 0 3 6 1 6 11 3 0 2 3 8 3 7 R$ 410,51
LINEY ECARD TEIXEIRA 868.746.087-20 2 9 4 1 0 3 6 1 6 11 3 0 1 2 0 1 0 R$ 421,40
LINEY ECARD TEIXEIRA 868.746.087-20 2 9 4 1 0 3 6 1 6 11 6 0 2 6 2 7 6 R$ 408,47
LIZA KENIA D. SANTOS HORTIFRU-
TI

39.671.769/0001-77 294103616090036997 R$ 452,08

LM-TECNOSEG COMERCIO E SER-
VICOS DE EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO LTDA

1 3 . 2 7 0 . 11 5 / 0 0 0 1 - 4 8 294103616094012189 R$ 420,24

LUCIO AMARAL DA SILVA 015.775.457-02 294103616136010669 R$ 230,17
LUIZ ANDRE DA COSTA PACHECO 103.424.707-79 294103616153005708 R$ 362,21
MANJERICAO SJ RESTAURANTE
LT D A

1 3 . 3 1 9 . 2 11 / 0 0 0 1 - 3 3 2 9 4 1 0 3 6 1 6 11 8 0 1 8 4 4 0 R$ 381,33

MARIA REGINA PONS JORDAO 819.345.807-91 2 9 4 1 0 3 6 1 6 11 5 0 1 0 5 0 3 R$ 422,92
MARLON TAVARES BARROS ME-
DEIROS

136.064.157-29 2 9 4 1 0 3 6 1 6 11 3 0 1 9 9 4 5 R$ 347,51

MAURICIO ANTONIO NASSEH TA-
BET

693.397.247-04 294103616089005889 R$ 495,03

MEGA2008 MERCEARIA E ARMA-
ZEM HORTIFRUTI LTDA

09.402.872/0001-50 294103616109016783 R$ 423,74

MERCADINHO CAVALCANTI 26.204.849/0001-70 294103616090022708 R$ 438,75
MERCADINHO CAVALCANTI 26.204.849/0001-70 294103616090009833 R$ 422,92
MERCADO DAS CARNES ALVES
FONSECA LTDA

30.270.961/0001-87 29410361609003367X R$ 419,76

MERCADO DO GALEAO LTDA 3 4 . 11 7 . 4 8 6 / 0 0 0 1 - 6 4 294103616109015280 R$ 585,16
MERCADINHO FORTALEZA LTDA 10.251.068/0001-05 294103616090006028 R$ 495,03
MERCEARIA E AVIARIO DA FAMILIA
LT D A

11 . 9 2 2 . 2 9 7 / 0 0 0 1 - 6 9 2 9 4 1 0 3 6 1 6 11 2 0 0 8 7 5 3 R$ 352,55

MINI MERCADO ESTRELA DO BA-
TUTA LTDA

04.736.346/0001-03 294103616128028589 R$ 436,94

MIRIA MARIA VIANA DO NASCI-
M E N TO

108.121.637-96 2 9 4 1 0 3 6 1 6 11 6 0 0 8 8 9 8 R$ 458,20

MLM SOARES MERCEARIA 21.575.922/0001-05 294103616109017046 R$ 418,26
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